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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 314, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 4612013 
AV 12812013 

Silbiiiete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria 11" 755, de 24 de agosto de 2010, que 
autoriza à Associação Coinunitária Amigos do Cedro executar, pelo prazo de dez anos, sein direito de exclusividade, 
serviço de radiodifilsão comuiiitária no i~iitiiicípio de Cedro do Abaeté, Estado de Miiias Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇAO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 4 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 664, de 21 de julho de 201 0 - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - ASJOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria n" 750, de 24 de agosto de 2010 - APRC - Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; 

3 - Portaria n" 755, de 24 de agosto de 201 0 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; 

4 - Portaria n" 1.098, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria n" 1.160, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria n" 1.163, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria n" 1.175, de 24 de novembro de 201 0 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria n" 1.1 82, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERVA, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria n" 1.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

10 - Portaria n" 24, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

11 - Portaria n" 25, de 17 fevereiro de 201 1 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria n" 26, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Pró- 
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

1 3 - Portaria n" 28, de 1 7 de fevereiro de 20 1 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária .Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 



14 - Portaria nQ 30, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria 1192, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Amigos de Dirce Reis, no município de Dirce Reis - SP; 

16 - Portaria 11-36, de 17 d e  fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG; 

17 - Portaria ng 37, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Para o 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 11 1, 

18 - Portaria nQ 38, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora Sete j 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS; /i 

19 - Portaria n"0, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária e 1 
Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; r 

20 - Portaria 11-44? de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 1 
Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de 
Divinópolis - MG; 

21 - Portaria nQ 48, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária do 
1 

Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 
22 - Portaria nQ 49, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural do Distrito 

do Barrento, no município de Itapipoca - CE; 
23 - Portaria n-O, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Beneficente 

Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 1 
24 - Portaria nQ 53, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 1 

Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho - SP; 
25 - Portaria n" 55, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Rádio Comunitária 

I1 
1 

Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR; i 

26 - Portaria nQ 60, de 3 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no município de Dois Irmãos do 

! 
1 

Buriti - MS; e I 

27 - Portaria nQ 248, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária e de i 

Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 1 
i . 
i 

Brasília, 18 de feverei  ro de 2013. 
I 



EM no. 92/20 1 1 - MC 

Brasília, 19 de abril de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Amigos do Cedro, no Município de 
Cedro do Abaeté, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição'da República Federativa do 
Brasil e a Lei no 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações. sua iiiscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n"53000.064285/2007 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicanzente por: Parrlo Bernardo Silva 



DE 2 4  DE: AGOSTO DE 2010. 

O MiNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA~~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 113.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.064285/2007, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Comunitária Amigos do Cedro, com sede na 
Rua Rio Indaiá, no 2525 - Centro, Município de Cedro do Abaeté, Estado de Minas Gerais, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19" 08' 43" S e longitude em 45" 42' 53" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Ministro de ~s t adokas  Cornunica&jes 



vaf - Relatório Final - Processo no 53000.064285/07 - cedro do Abaele - MG 
'l 
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERTMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO i 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Íi 

I1 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 1 
A ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO CEDRO , Inscrita no CNPJ sob o n" I 

23 .'182.113/0001-91, com sede A RUA NOSSA SENHORA APARECIDA No- ,153, CENTRO, I 

CEDRO DO ABAETÉ, Estado MINAS GERAIS, CEP 35.624-000, correio eletrônico 
, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. 
Ex?, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar seu interesse 
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a I 
I<m, com centro localizado na RUA CORONEL ANTONIO RIBEIRO DE ANDRADE No-763, 

I 1, I 

1 )  
CEDRO DO ABAETÉ. CEP 35624-000. ESTADO MINAS GERAIS, (endereço completo), de i 

coordenadas geográficas 19 O 08 44 "S de latitude e 45 O 42 ' ' I 
1 05 "W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a I 

designação de canal para a execução do Serviço. 1 
I 
I 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de , 

dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informad~; nGo gerand~ qzdqger diieitc referz;itc Si aii tori~açã~ para cjsa execução. 

I 

I 
CEDRO DO ABAETÉ / MG 7- 09 de Novembro de 2007. 

(local e data) 

I 
! 

assinatura d~~zepresentante da entidade 
/ /  

5 - 4  ' , , - -  ?,--?-, - , - , - C +  ;l r =-, 'i 
*. st a[,,g9,k 

, .;, ~ & ~ k , ' . ~ ~ ~ b ~ ~ v  : r ;  : l u 1 >  " . 2 i*?. ..? ': L ; a 

Lu~li:i<z cc~nc Q DKIG!N v-  , g 7 t T f i t 2 i 7 J  r $ $ - -  \ -? $2 

i 
l 

i'- ;:r I 

I 

1 
1 
i 

1 I 
Nome do representante da entidade: ADERIL LUCI0 DA SILVA 

Fr CPF: 655.530.556-87 

I1 ; 

i Endereço para correspondência: AV. GETULIO VARGAS No-3 00 2'- ANDAR, CSNTRO, 
h i 

--? na cidade de ABAETÉMG , Estado MINAS GERAIS , 
b 

k C'EP 35620-000 , 
r 
9 Telefone para contato: 037--354 1-2286; 
{i Correio eletrônico (e-mail): _guilhermeordones@hotmail.com 
i > 







TÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
ÇOS DE COM CAÇAO ELETR~NICA 
O DE OUTORGA DE SERWÇOS 

IODIFUSÃO COM 

Documento no: 53000.0M285/2007-58 

Localidade: Cedro do AbaetéMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRTA A'MIGOS DO CEDRO 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que, a ASSOCIAÇAO COMUNIT AMIGOS DO CEDRO, 
na localidade de Cedro de Abaeté no Estado de Minas Gerais, apresenta para homologação do Ministério 

das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 

administrativo. 

Brasilia, a de novembro de 2007. 

Maria das Graças Batista dos Santos 
Chefe de Serviço 

I 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. I 
I 

I 

Brasília, &9 de novembro de 2007. 11 
i 

1' 

/ 
I 
I 

Coordenadora 
I 
i 

I 
I 

I 
I 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

! ff 3.3, 5 c c) +,i 1.l i-: i ,: ::. ' " .' : 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 6543107 eEci.sli.i.. . ? L  

-. ..<3QQQ ;!~ij:gg~::;,/'~fiijR-I, 
Processo no: .. . . . .F7 ,- ..:7 ;.: -.'.-.! $,.. 

Local: Cedro do Abaeté UF: Minas Gerais 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para h execuçâo do Servipo de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCUÇÃO 
COMUNITARIA AMIGOS DO CEDRO (denominaçiío da requerente), solidto 
prorrogação de prazo por mais 45 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir 
todas as exigências. 

Cedro do Abaeté-MG, 15 de Janeiro de 2008. 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: Aderi1 Lúcio da Silva 
CPF: 655.530.556-87 

Endereço para correspondência: Rua Getúlio Vargas no 300.2" andar, na 
Cidade de Abaeté, Estado: Minas Gerais, CEP: 35620-000. 
Telefone para contato: OXX- 37- 3541 -2286; 
Correio eletrônico (e-mail): guilhermeordones@hotmail.com, 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente 
apresentá-la antes do fim do prazo indicado para a resposta. 





ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIRIENTOk 

FORMUL&O PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRTA ANGOS DO CEDRO, inscrita no CNPJ sob o n0- 
23.782.1 1310001-91, com sede RUA NOSSA SENHORA APARECIDA No-153, CENTRO, na 
cidade de CEDRO DO ABAETE , Estado MINAS GERAIS, CEP 35624-060, Telefone 
oxw. - . .A  , correio eletrônico _guilhermeordonesO,hotma~.com, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente A presenia de Va. Ex!, em atendimento ao Aviso 0612007, apresentar a 
documentaqão de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC ne 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 

* 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. .... *..-ai..,4 

M i ~ ! b !  e ~ ! v  E.4 2 0 0 ~ 5  
ER.481LIP. . DF - 

CEDRO DO AEAETE , (- de JANEIRO de 2008_. 
a- 

(local e data) 
53888 á)0775.012QQ8.89 

Nome do representante da entidade: ADERIL LUCI.0 DA SILVA. e 

CPF: 655.530.556-87 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas 

MinistBrio da Fazenda - CNPJIMF 
/ 

1 
3 -Ata de Constituiç80 da entidade devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os asso~iados pessoas naturais e jtwigjm .... 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

da diretoria em exercício, devidamente registrada 

i. 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

X 

Sim 
X 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados ( sim I ~ ã o  1 

Não 

Sim 
X 

Não 



/' 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - ~ec l a r a~ko ,  assinada pelo representante legal, de que a entidade não 6 executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade nã'o tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condiçaes, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execuçlo de qualquer dos serviços mencionados 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim I Não 
' x 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

~ ã o .  

Não 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 

, 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 112004 

Sim 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confíinando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS ,84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Não 
X 

/ 

Sim 
X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentara Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ng 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

Não 

Sim , 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

Não 

Sim 

X 

Não 

Sim 
X 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Não 

Sim I Não 
( x 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o níimero da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada dedarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado - 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

Sim 
X 

Não 

Sim Não 



4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 'X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusiio 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministerio das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, 'de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência : RUA GETULIO VARGAS No-300, CENTW, na cidade de ABAETÉNG , Estado 
MINHAS GERAIS, CEP 35620-000, 

Telefone para contato: OXX-2-  354 1-2286; 
Correio eletrdnico (e-mail) guilhermeordones@hotmail.com, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Coronel Antonio Ribeiro de Andrade, 763. Centro. Cedro, do 
AbaetéNG, de coordenadas geográficas: 19" 08' 44"s de latitude e 45' 42' 05 "W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 



ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

ÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

ADERIL LUCI0 DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

ITÁRIA AMIGOS DO CEDRO, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Nossa Senhora Aparecida no-153, W n ;  Cedro do Abaeté, 

CEP 35.624-000, Minas Gerais; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
C 

qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, que, nessas condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados: - - 
1 

p - o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o-atendimento do disposto no subitem 
'. 

18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenedas geográficas, na padronização GPS-SAD69 19 O 08 ' 44 "S de latitude e 

45 O 42 ' 05 "W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 

RUA CORONEL,ANTONIO RIBEIRO DE ANDRADE No-763, CEDRO DO ABAETÉ, CEP 35624-000, 

MINAS GERAI; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no-112004 e 

com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerêda.  A 
T 

administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no 

Endereço para correspondência :Av. GETULIO VARGAS No-300, na cidade de ABAETÉ, Estado MINAIS 

GERATS, CEP 35620-000, 

Telefone para contato: O X X - x -  354 1-2286; 

Correio eletrônico (e-mail): puilhermeordones~hotmail.com, 



D E C L G R A ~ ~ O  ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA EJVTIDADE 
' r  Qc ,, o.\ 
,> 
t . 6. - , 4 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO ~EDRO,  
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ADERIL LUCI DA SILVA 
Representante Legal (CPF:655.530.556-87) Dirigente (PRESIDENTE) (TE: 065648030205 

MECLAS GARCIA NETO % 
Dirigente (VICE-PRESIDENTE) (CPF:912.822.926-68) Dir 

,.,- 

Dirigente (I0-SECRETANO) (CPF:. Y 3 887 05 6.9 Dirig 
, 

JOSE GERALDO DA SILVA 
y g e n t e  (2°-SECRETARIO) (CPF:445.378.406-68) Diri 

MARIA HELENA DE A 
Dirigente (I0-TESOUliEIIiO) 

LUCIA APARECIDA DA SILVA 
Dirigente (2"-TESOITREIRO) (CPF:05705 82466 1) 

GRACIELA ALVARES FERREIRA DE ANDRADE 
Dirigente (CONSELHEIRA FISCAL-MEMBRO EFETIV ONSELHEIRA 
FISCAL-MEMBRO EFETIVO) (TE: 143662590272) 

EDGAR JOSE MOTA 
Dirigente (CONSELHEIRA FISCAL-MEMBRO EFETIVO? 
FISCAL-MEMBRO EFETIVO) (TE: 355 8750248 ) 

Endetep para correspondência: Av. Getulio Varnas no-300, Centro, na cidade de Abaet6/MG, Estado MINAS GERAIS, 
CEP 3.5&0-000. 

- 

Telefoííe, para contato: OXX-3 7-354 1-2286; 
korreio eletrônico (e-mail): guilhermeordones@hotrnail.~ 

ATENÇÁO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados 116 mais de dez anos e de que são 
maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes dociimentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira Profissional; Cédula de 
Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os portugueses reconhecimeilto de igualdade 
de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de tlabilitação (CNH). 
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ANEXO 5 - MODELO DE IFESTAÇ~ES EM APOIO I , .  .. . ,, .,,L( .i< 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL / 

Comunitária. 
3 
1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida pwa a prestação do Serviço. 

~C,'D@ ,%O fbfl 7 , O ~ ~ ~ J R N E I P ~ ~  de200f 
(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I> (nome da 

) , 

,- 
Comunitária. 

I ) 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 200- 
(local e data) 

B 

>assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE IFESTAÇÕES EM APOIO 
7 

MANIE'ESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 

Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



XO 5 - MODELO DE STAÇÕES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO IND 

I 1 Comunitária. 

Atimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de de 2 0 0 4  
(local e data) 
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ANEXO 5 - MODELO DE 
4; "d 

FESTAÇÕES EM APOIO . ,  

IFESTAÇÃO DE APOIO 

(nome da 

Comunitária. 

1 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

assinatura da pessoa qÜe &festa o seu apoio 



. ,  . . 8 

'. . : :,," 
ANEXO 5 - MODELO DE FESTAÇÕES EM APOIO . 

1.; -. 

;< 
1 

IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



XO 5 - MODELO DE STAÇÕES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO IND 

) Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 



XO 5 - MODELO DE STAÇÕES EM APOIO 

STAÇAO DE APOIO IND 

) Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de de 20 - 
(local e data) 



XO 5 - MODELO DE STAÇÕES. EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO UAL 

] Comunitana. 

' Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



XO 5 - MODELO DE STAÇÕES EM APOIO 

STAÇAO DE APOIO 

(nome da 

iniciativa da 

(denominação Ala entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
L > Comunitária. 

&o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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XO 5 - MODELO DE STAÇ~ES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 

iniciativa da 

odifusão 
. > Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local ;data) 

I assinatura da pessga que manifesta o seu apoio 



XO 5 - MODELO DE STACÕES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO IND 

8 .  - , pessoa física, vem;nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
iniciativa da 

odifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

0 ~5 de Tfl fl16 1 p e d e  200& 3 -  

(local e data) 
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ANEXO 5 - MODELO DE 
,/,,!.h 

IFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IMDIVLDUAL 

(nome da 

Comunitária, 

' 1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



XO 5 - MODELO DE ESTAÇ~ES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 

Comunitária. 
I .  

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data)' 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.-, Comunitária. 

A h o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



XO 5 - MODELO DE ESTAÇÕES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO rND 

/ 

Comunitária. 

*o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

p-0 90 f i b ~ 6 - ? e  ,o  5 d e J ~ b \ / & \  de200-@ 
(local e data) 



XO 5 - MODELO DE STAÇÕES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO INI) 

Complementar rr" 112004, demonstrar o total apoio à iniciativa da 
i?SWGi I4 

. 
L r n  rni lvipv,,~~~\~ A ~ ~ \ C O ? P O  

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
i ) Comunitária: 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

'r hm&J hi Juiww 
assinatura da pessoa que manifesta'o' seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE FESTAÇÓES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Comunitária. 

I 3 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C 

, Q<fi de 
(local e data) 
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ANEXO 5 - MODELO DE FESTAÇ~ES EM APOIO L .. , .(. 

IFESTAÇÃO DE APOIO 

_> Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIPESTAÇÕES EM APOIO 

i 

IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7 

Comunitária, 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

05 de 3 -  de 2 0 0 8  
(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C 

(denominação/da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

7 

'9 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de de ~OOB 
(local e data) 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 
; - ,.,i 
i; - y? . 3, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&/166p? 70 1/79H@ 7/M5 (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

Comunitária. 
7 
J 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

05 de y- de 2 0 0 9  
(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÔES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO 1M)IVIDUA.L 1 
i 

Comunitária. 

3 '  
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do Selvigo. 

@J- de 3 -  de 200-8 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO DE IFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

$ ~ V U  6 ~ ~ / 4 / /  fl<- f l ~ ~ / ~ f '  (nome da 
á manifestando apo 

(denominaçgo da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- ,a&, L??&d6= 76 , 0 r de ~/qdei& de 2 0 0 3  
(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE IFESTAÇ~ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/dS&N'/'O icd?X,GEH 86 4 ' ~ J k ' f l . D G  (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no /n-4. j f t t  73 7 , residente na R* 3i.Tec BO/@C&@-S G$f.&i 98,  na 
cidade de f€am 3 3 ,$)mb37e- , Estado de m//s/&J' 6 , CEP 

- m9 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
~om~lementar  n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar 'o seu total apoio h iniciativa da 

Comunitária. 

1 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

<&~/w $0 dg40~7~'  7 -  í ? 5 d e J & ~ + 3 / / n c ,  d e 2 0 0 8  
(local e data) 
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S.., ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I/ 
1 

1 
r- 

a f l g  a# cos7-+Y 

(denominaçã'o da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. I Í 

3 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinaturada pessoa que manifesta0 seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO DE FESTAÇÕES EM APOIO 1J t J  : .J1 a',-T- 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e identidade 

1 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

@s-'de 
9 -  de 2 0 0 8  

(local e data) 



IFESTAÇÃO DE APOIO 

.;50& R I 86, @O 4lC .SO~S/S~ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



XO 06 - MODELO DE STAÇÕES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaix+assinado) 

. Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar r f  112004, - S O IIOSSO fdd apoio a iniciativa 
wfi~Rcm C D ~ L / # ~ T & @ Z ~  &'/&s 29 ar3m (denominação da entidade requerente), que tem por 

interesse executar dservipo de Radiodifusão Comunit$ia. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados aa área pretendida para a pre 



ANEXO 07 - MODELO DE IFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIPESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C 0  TÁRIAS 

A CAMARA MUNICIPAL DA CIDADE DE CEDRO DO ABAETÉ , Inscrita no CNPJ sob 
o n~30.307.97/0001-68, com sede AV., CORONEL JOSE L0,BATO No-850, na cidade de 
CEDRO DO ABAETEJMG, Estado de MINAS GERAIS, CEP 35624-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~ o m ~ l e m e & i r  nq12004, demonstrar o seu total apoio B 
iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITARIA AMIGOS DO CEDRO, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

CEDRO DO ABAETÉIMG, o de 
(local e data) Carlos Rlôdm de Andrade 

Wra Mun. de Cedro do Aba=& 

Nome do rep egal: CARLOS RIBEIRO DE ANDRADE. 
CPF: 250.900.546-49. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaraqão deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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CÂM MUNICIPAL DE CEDRO DO ABAETÉ 
{ ' I  

'1 ..a;- %- , <,L ..L\ ! 

ESTADO DE NINAS GEflAIS <I'.$.. - :;;2 ' ,$ . -i .ir 

ATA DA MESA DIRETORA 
RENÚNcIA PRESIDENTE 
VEREADORA IMACULADA CONCEIÇÃO DA SILVA 

Aos trinta e um dias do mês de dezembro de dois mil e sete (31/12/2007) as 
dezessete horas (17:OO hs), reunida a Mesa Diretora composta pelo Vice-Presidente Vereador 
Carlos Ribeiro de Andrade e pela primeira Secretária Vereadora Maria José da Costa, reunião 
Convocada pela Primeira Secretária . O Vice-presidente abriu a reunião, passando desde logo 
a Palavra para a Primeira Secretaria Maria José da Costa que leu Carta de Renúncia 
apresentada pela Presidente Imaculada Conceição da Silva, que contem o seguinte teor: 
'%.O.PKIMEIRO SECRETÁMO DA ~ Â . z 4 ~ 4  MUNICIPAL DE CEDRO DO 
ABAETÉ. Eu, Irnulada Conceiçáo da Silva, presidente desta Cara, eleita para o biênio 
2007/2008, venho comunicar que renuncio ao cargo de presidente da Mesa da Câmara em 
cariiter frretruttivel e irrevogável, fazendo-o por motivos de foro intimo, Cedro do Abaeté- 

) MG, 31 de dezembro de 2007. IMCULADA CONCEIÇÃO DA SLLVA - Presidente. (ass). " 
Informou ainda a Primeira Secretária que fez Boletim de Ocorrência junto a Polícia Militar 
dando conta do recebimento da Carta de Renúncia. Diante da Carta de Renúncia apresentada 
em caráter irrevogável e irretratáve1 cessa a função do membro da Mesa Diretora conforme 
preceitua o art. 29,III do Regimento Interno da Câmara Municipal. Assim diante da renúncia 
da então Presidente Imaculada Conceição da Silva assumiu a Presidência o Vice-Presidente 
Carlos Ribeiro de Andrade, na plenitude das hnções. O Presidente então determinou seja 
expedido ofício as Câmaras Municipais e demais poderes constituídos da Comarca dando 
ciência na nova composição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cedro do Abaeté-MG, 
bem como seja oficiado a Agencia Bancária onde a Câya-a Municipal detém conta para as 
devidas averbações.. E para constar foi lavrada esta Ata d decisão, que vai assinada por 
todos. Dado e passado em Cedro do Abaeté-MG. Publique-s . 

P i 
Carlos Ribeiro de . '  
Vice-presidente e 

, 

Maria 
la. Secretária 



Comprov~nta de Inscriçdo a de Aituaçao Cadastra1 si >,?C. ,, 
C>' b'*q 7~ 

bc ?, t. 

Contdbuinte, I 'b2 
'I- e ,, 

L. i _  Confira os  dados de Identifica@o da Pessoa Juridica e, s e  houver qualquer divergencia, providencie junto à u' - C 
3," 

RFB a sua atualização cadastral. , , .f 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
03 .030 .797 /0001-68  COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

~ ! $ . $ ~ ~ ~ R T u R A  CADASTRA1 
NOME EMPRESARIAL 
CAMARA MUNICIPAL DE CEDRO DO ABAETE 

COMPLEMENTO 

Aprovado pela Instnn;ão Normativa RFB no 746, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 06/02/2008 as 13:44:35 (data e hora de Brasllia). -. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

*~,,-j,*u i i ) t ) ~  &d i - ~ ' G k i i ~ i .  
i g r ~ ' ~ e ~ i O  DAS COMUNIGAÇ!>'~ 

CONFERE COM O 0RIGINP.k- 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO L G,, 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

o PARTIDO D,Q MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (PMDB), lnscnto no 
CNPJ sob o nQ 08.090.679/0001-69, com sede RUA CORONEL ANTONIO RIBEIRO DE 
ANDRADE No-763, na cidade de CEDRO DO ABAETEIMG, Estado de M F A S  GERAIS, CEP 
35624-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITARIA AMIGOS DO 
CEDRO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CEDRO DO ABAET$/MG, o de JANEIRO de 2008. 
(local e data) 

i 3 

Nome do representante legal: HILARIO DARCK DOS REIS: 
CPF: 042.558.286-87. 

P 
PARTIIDO 00 MOWIMNTO DEMOCMTICO BRAS/LE/RO 
Dirs(ório Municipal de Gsdro do AbastblMIO 
Rua Coroncll Antonb Ribeiro ds Rndmdo, 763 
Centro - Cep: 35.624400- Cedro do AbasteMG 

. .. 
;>.L ..* . :, .;.".,; tB  a , .  - 4  

.' ' ~ 

c.. i \ ? > 1- %, \. ' : L,. ;"+ E,t-if-%o 2 

+ /:h$ ~ Q M ~ ~ ~ c A Ç $ : $ $  

GOHFERE COR4 O %aR!GIMk,!_ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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* , r " " '  

, 

Página 1 de 1 

' Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 i & 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

) Emitido no dia 01/02/2008 às 11:13:10 (data e hora de Brasilia). 

A RFB agradece a sua visita. Para inforrnaçaes sobre política de privacidade e uso, clique_agu_i. 
Atualize sua página 
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ANEXO 08 - MODELO DE IFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

são Comunitária, na 
(endereço 

completo do sistema irradiante) de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade 
J com-as determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais 

passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes .... : ........... .... ....... .... ....... A presente ata, para 
efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita 
e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente, e não havendo mais a tratar 
foi dada por encerrada a reunião às /?:os horas do dia,&? de de 2 0 0 a  e eu 
dVC/ IP 4 OAR&( n & C ~  #S/l/#(nome), na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome e assinatura do associado: I)l ey'? ( 6 8 6 5 6 f'& V=fC 62 dY1 fl 
/ 

T I  VS 
NOdaIdentidade: 04 .6- 10,2,d 3 .  ,")I() 

completo : 
eG7- f '  

Nome e assinatura do ass 
') No da Identidade: 
.4J - >  

completo: 
4Q4 E 7 f '  

Nome e assinatura do associad 
No da Identidade: 

C . completo: 
r€ 
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ANEXO 08 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
,.L" .: . ! .. 

,:I... 4.. 
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IFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

horas, na 
(endereço 

completo do local), reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 

, em conformidade ' 
com as determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais 
passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes ...................................... A presente ata, para 
efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql200;1, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita 
e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar 

ão às /3: f l h o r a s  do dia- & de J/=Cd($/mde 200& e eu 
(nome), na função de secretário da reunião, lavro esta ata, 

Nome e assinatura do associad 
No da Identidade: 
Endereço completo: 

A G - ~ & -  - 

Nome e assinatura do associado 
-) No da Identidade: 

J - -  
Endereço completo: 

Nome e assinatura do associad 
No da Identidade: 

completo: 



ANEXO O8 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIBDOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

, em conformidade 
3 com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os p a i s  

passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes..: .... ; ...................... -A presente ata, para 
efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 112004, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita 
e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar 

ão As / ?:í?fihoras do d i a 1 2  d e m W & / B  de 2 0 0 3  e eu 
1 (nome), na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 

completo: 
€?c- - 

Nome e assinatura do associado: 
3 No da Identidade: 
\ / 

Endereço completo: 

CEP: - 
Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 

CEP : - 
Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 

CEP : - 
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. . Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer diverggncia, providencie junto à 
RFB a sua atualizaçao cadastral. 

TRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

1 
Emitido no dia 71212008 às 14:14:29 (data e hora de Brasilia). 
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I 

O COMUNITARIA AMIGOS DO CEDRO 

ESTATUTO 

CAP~TULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FWS; 

a) Unir os moradores da cidade em torno da entidade com representatividade de seus interesses 
comuns, no que diz respeito h melhoria de sua qualidade de vida; 

b) Representar sua população junto ao governo do municlpio e demais entidades públicas e privadas, 
no sentido do entendimento de suas necessidades, em termos de equipamentos urbanos e 
comunitários ou quaisquer outras auto-definidas como priorithrias, bem como nos assuntos de 
seus interesses em geral; 

Art. 2" - A Associação Comunithria Amigos do Cedro tem por finalidade apoiar a todas as iniciativas de seus 
moradores, com vista B promoçiío social, política e de lazer e desenvolvimento da cultura d população local. 

Art. 3' - No desenvolvimento de suas atividades, a entidade não far8 qualquer discriminação de raça, cor sexo 
ou religião. 

Art. 4" - A entidade poderá ter um regimento interno, que aprovado pela assembleia geral, disciplinar8 o seu 
funcionamento. 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 5' - A Associação Amigos do Cedro, 6 constituida por numero ilimitados de associados, ou serão 
admitidos a juízo da diretoria, dentre pessoas idoneas, miiores de idade, em pleno gozo com seus-direitos 
civis, que manifestem interesse em contribuir para a execução dos objetivos da instituição. 

& .' 
8 1' - A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida h diretoria da instituição, não 

, podendo ser negada. 

§ 2' - A exclusão ser4 aplicada pela diretoria com aval da assembleia geral e ocorrerh por morte física ou por 
infringir qualquer disposição legal ou estatuthria 30 dias após o associado.ter sido notificado por escrito. ' 

3 3" - O associado poderá recorrer a Assemblbia Geral dentro do prazo de 10 dias, contados da data de 
recebimento da notificação. 

$4' - O recurso ter8 efeito suspensivo at6 a realização da primeira AssemblCia Geral. 

8 5' - A  eliminaç80 considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da penalidade, no prazo previsto no 
§ 3' deste artigo. 

Art. 6' - Haver8 as seguintes categorias de associados: 

'9 'i.. 

1 - Fundadores: SHo aqueles que participaram da b%*ul h Asswbleia 3 ds~constitoi$ã&&@$tidade e assinaram a 
respectiva ata. :tCiS.l(i~~o ~ k c j  COUUNICAFI-- - 

CONFERE COM O 0 ~ ~ ~ ~ ~ ~ -  4 ,  

-5 

. t 
* 



2 - Benemérifos: São aqueles que prestam a entidade relevantes serviços, sendo os mesmo indicados 
espontaneamente pela Assembleia Geral ou pela diretoria, não tendo direito a voto e niío podendo ser votado. 

3 - Honordrios: São aqueles que prestaram serviços de notoriedade e assim se fmrem credores dessa 
homenagem apontados por proposta da diretoria h Assembléia Geral, não tendo direito a voto e não podendo 
ser votado. 

4 - Contribuintes: São aqueles que contribuem com uma importfincia mensal no valor e na mensalidade 
estabelecida pela diretoria. 

7" - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais; 

1. Votar e ser votado para cargos eletivos; 
2. TiziEmar parte nas Assembldias Gerais. 

Art. 8" - São deveres dos associados 08 &*-i, 
>q ms-,-*---- -- --- --- + d 

1. Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; L$ 
2. Acatar determinações da diretoria. 

Art. 9" - Os associados da entidade não respondem, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações e encargos 
sociais s i t i d a d e .  

DA ADMINISTRAÇ~%O 
I 

Art. 10" - Associaçiío Comunitária Amigos do Cedro será administrada por: e i 
1. Assembléia Geral; 

I 
2. Diretoria; i 
3. Conselho Fiscal. i 

Art. 11" - A Assembléia Geral, 6rgiío soberano da instituiçiío, constituir-se-ti dos associados em gozo de 
seus direitos estatuthrios. 

Art. 12' - Compete a Assembléia Geral: 

1. Eleger a Diretoria e Conselho Fiscal; 

2. Destituir os administradores; 

3. Apreciar recursos contra decisões da diretoria; 

4. Decidir sobre reformas do estatuto; 

5. Conceder o titulo de associado Benemérito e Honorário 
8 

6. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 

7. Decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do art. 32"; 

8. Aprovar as contas; 

9. Aprovar o Regimento Interno. 

Art. 13" - A Assemblbia Geral realizar-se-8, ordinariamente uma vez por ano para: 

1. Apreciar o relatório anual da Diretoria; 
2. Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Art. 14" - A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convocada: +; 

%-- .> - 
h 



1, Pelo Presidente da Diretoria; 
2. Pela Diretoria 
3. Pelo Conselho Fiscal 
4. Por requerimento de 115 dos associados quites com as obrigações sociais. - 

Art. 15" - A convocação da Assemblbia Geral ser8 feita por meio de Edita1 afixado na sede da entidade, por 
circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mfnima de 4 dias. 

Parhgrafo único - Qualquer AssemblBia instalar-se-8 em primeira convocação com a maioria dos associados 
e em segunda convocação com qualquer número, não exigindo a Lei Quorum Especial. 

Art. 16" - A Diretoria ser8 constituída por um presidente, um vice-presidente, primeiro e segundo secretdrios, 
primeiro e segundo tesoureiros. , 
e 

Parhgrafo único - O mandato da Diretoria ser8 de 4 anos vedada mais de uma reeleição consecutiva. 

Art. 17" - Compete B Diretoria: 

1. Elaborar e executar programa anual de atividades; 
2. Elaborar e apresentar B AssemblBia Geral, o relatório anula; 
3. Estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintes; 
4. Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mutua colaboração em atividades se 

interesse comum; 
5. Contratar e demitir Funcion8rios; 
6. Convocar a Assembléia-Geral. 

Art. 18" - A Diretoria reunir-se-á no minimo uma vez por mês 

Art. 19" - m e t e  ao Presidente: 

1. Representar a associação ativa e passivamente, iudicial e extraiudicialmente; 
2. --C%íprir e fazer cumprir este estatuto e regimento interno; 
3. Convocar e presidir a Assemblbia Geral; 
4. Convocar e presidir as reuniaes da diretoria; 
5. Assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 

representam obrigações financeiras da entidade. 

Art. 20" - C !  

1. Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
2. Assumir o mandato, em caso de vaclncia at8 o termino; 
3. Prestar, de modo geral a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 21" - Compete ao primeiro Secrethrio: 
% 

1. Secretariar as reuniões da Diretoria e Assemblbia Geral e redigir as Atas; 
2. Publicar todas as reuniões das atividades da entidade. 

A Art. 22" - Compete ao segundo Secret8rio: 

1. Substituir o primeiro Secrethrio em suas faltas ou impedimentos: 
2. Assumir o mandato, em caso de vacância atb o termino: 
3. Prestar de modo geral, a sua colaboração ao primeiro Secret8rio. 

Art. 23" - Compete ao primeiro Tesoureiro: - 
1. Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donatiios, mantendo em - 

dia a escrituração; -. 

2. Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; i 



3. Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que fore 
4. Apresentar relatório financeiro para ser submetido B Assem 
5. Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
6. Conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documento 
7. Manter todo o numer8rio em estabelecimento de crédito; 
8. Assinar, com o Presidente todos os cheques, ordens de pagamento e titulos que representem 

obrigações financeiras da entidade. 

Art. 24" - Compete ao segundo Tesoureiro: 
4 

1. Substituir o primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimento; 
2. Assumir o mandato em caso de vaclncia, at6 o seu termino; 
3. Prestar, de modo geral, a sua colaboraçilo ao primeiro Tesoureiro. 

Ar& 25" - O Conselho Fiscal ser8 constituido por 3 (três) membros e seus respectivos suplentes, eleitos pela 
Assemblbia Geral; 

5 1" - O mandato do Conselho Fiscal ser8 coincidente com o mandato da Diretoria. 
5 2" - Em caso de vaclncia, o mandato serh assumido pelo respectivo suplente, at6 seu t6rmino. 

Art, 26" - Compete ao Conselho Fiscal: 

1. Examinar os livros de escrituraçilo da entidade; 
2. Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 
3. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
4. Opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Par8grafo onico: O Conselho reunir-se-8 ordinariamente a cada 3 (três) meses e extraordinariamente, 
sempre que necess8rio. 

Art. 27" - .As atividades dos Diretores e Conselheiros, bem como as do associados, ser80 inteiramente 
gratuitas, séndo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, ~ratificaçilo, bonificação ou vantagem. 
r 

Art, 29" - A receita da Associação Comunithria Amigos do, Cedro necess8ria B sua manutençilo ser8 
constituídápor: 

1. Doações de qualquer natureza, recebidas; 
2. Produto liquido de promoçóes de beneficência; 
3. Renda de emprego de capital ou patrim6nio que possua ou venha a possuir; 
4. Auxílio e sÚbvenções que venha a receber do poder público; 
5. Auxílio ou recursos provenientes de convênio que venha a receber de entidades privadas. 

CAPÍTULO IV 

DO PATRIM~P~IO *,% -M 

imóveis, veiculos, semoventes, ações e apólices de divida pública. 

Art. 31" -=as0 de dissolução da entidade, os bens remanescentes serão deãfiiiados-8outra instituição 
congênere,:com personalidade jurídica, aue esteia registrada no Conselho Nacional de Assistência Social - 
7TT-n- 



DAS DISPOSIÇ~ES GERAIS 

Art. 32" - A Associação aplica suas rendas, recursos e eventual resultado operacional integralmente no 
territkio $aciona1 e na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais: 
6 

ciacão não remunera e não concede vantagens ou benefícios. direta ou indiretamente, por 
título, a seus Diretores, Sócios, Conselheiros, Instituidores, Benfeitores ou equivalentes. 

' 

r 

Art. 35" - A Associação ser8 dissolvida por decisão da AssemblBia Geral Extraordinhria, especialmente 
convocada para esse fim, quando se tornar impossível B continuação de suas atividades. 

Art. 36" - O presente Estatuto poder8 ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 2M (dois terços) dos 
presentes da Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem maioria absoluta dos Associados, ou com menor de 113 (um terço) em convocações 
seguintes e entrar8 em vigor na data de seu registro em cartório. 

Ai% 37' - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 
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i Identificação do Processo 
i ,  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO Dk RADIODIFUSAO , e' 

i 
i i Número: 53000.064285107 LocalidadelUF: Cedro do AbaetelMG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DO CEDRO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE M D C O M  i\'> C ‘ . &' 

Aviso: 4 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101 12008 Canal: 200 

h 

, t 

I COORDENADAS 1 

\ 7 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1980844 1980854 

Longitude 45W4205 45W4241 

Distância A:B 1 .O9 
( IBGE ) 

f ' 
Processo 

2. 

1 3. I Relaçáo de concorrentes jd r= 4000 m) 

Endereço da Antena Proposta 

Rua Coronel Antonio Ribeiro de Andrade, n" 763 

2.1. Endereço do Studio 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

6. 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

Conclusáo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

9. 

I 

Rua Nossa Senhora Aparecida, no 153 
I I 

VIAVEL 

I I 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? N ão 

A área urbana da localidade B <= 3,5 km? Sim 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO I 
PROCESSO: 53000.064285/07 
LOCALIDADE: CEDRO DO ABAETÉ - MG 
ENTIDADE: Associação Comunitária Amigos do Cedro 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007Prazo expirou em: 19/01/2008 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguh mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a segiiir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

Brasília, 09 de julho de 2008. 

\ Vaf - Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.064285107 - Cedro do Abaeté - MG 



3 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÁO DE RADCOM 1 ., 
' r* i 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .O64285107 LocalidadeIUF: Cedro do ~ b a e @ h w  , .- 4- 

Entidade: ASSOCIACAo COMUNITARIA AMIGOS DO CEDRO 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 

te de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de socios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

I Aderil Lúcio da Silva 

Nome do Dirigente 

1 655.530.556-87 1 Presidente I Sim 1 Sim 1 Sim I 
CPF 

1 Jânio Soares de Andrade 
1443.887.056-91 1 Secretário I ~ á o  I ~ á o  I sim I 

Mecias Garcia Neto 

Cargo 

10/07/2008 RadCom Página 1 de 2 

912'822'926-68 

José Geraldo da Silva 

Maioridade / 
Emancipação 

Declaracao 

Vlce Presidente 

445.378.406-68 

Não 

2, Secretário 

Não 

Não 

Sim 

Não Sim 



-+ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

i' SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO L~J, 6 4 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÃO DE RADCOM i.,, 3 2 
'e .$. - +"4 ;+' 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .O64285107 Localidadelu F: Cedro do AbaetelMG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DO CEDRO 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Nome do Dirigente 

Fiei cumprimento das normas - (fls 10) 
Sede - (fis 09) Rua Nossa Senhora Aparecida, no 153 - Centro 
Relação de associados - (fls 61 a 67) 

I 

Lúcia Aparecida da Silva 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJIMF, constando a alteração da 
Atividade Econômica Principal; 

CPF 

I b) cópia do Estatuto Social, na Integra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alineas e 7.2.1 .I da Norma Complementar 

057.058.246-61 

01/2004, constando as alterações estatutárias abaixo eiencadas: 
1 - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade especifica de "executar o Serviço de Rádiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária conforme incisos I a V do art. 30 da Lei no 9.612, de 1998; 
2 - adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos associados, trate dqs direitos e deveres dos associados; 
assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; 
3 - adequação dos artigos que tratam da Assembléia Geral para que indique de forma expressa as determinações dispostas no Código Civil; 
4 - substituir no art. 5O os termos "a julzo da diretoria" por "a juizo da Assembléia Geral"; 
5 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados; 

Cargo 

Maria Helena de Araújo Pereira 

c) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de 13/05/1990, foi devidamente registrada no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

I, Tesoureiro 042.042.466-05 

2, Tesoureiro 

/ d) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados; 

- eclaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, 
alínea "I" da Norma Complementar 0112004; I 

Maioridade I 
Emancipação ----- 

É o relatório. 
A Consideração Superior. 

Não 

Não 

Chefe de Serviço da i ,- :,~ci,:usáo L o i  ,,ria 
Mat 1366009 

SEFIACICORAGIDEQCISC 

Nacionalidade 

10/07/2008 RadCom Página 2 de 2 

Declaracao 

Não 

Não 

Sim 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Espianada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

, Ofício no 5 5 5 4 /2008/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasíiia, de julho de 2008. 

Ao Senhor 
ADERE LÚCIO DA SILVA 
Associação Comunitária Amigos do Cedro 
Rua Getúlio Vargas, no 300 - Centro 
35.620-000 - Abaeté - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 
. - c . -  

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.064285/07, na localidade de 
Cedro do Abaeté - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma Complementar 
0112004; (...) constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, de modo a 
estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

Obs: consta Instituição de Longa PermanCncia de Idosos". /b ;r0 8 5 - 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações estatutárias 
abaixo elencadas e-devidamente averbadas junto ao registro inic~aJia~E$@gto Social, no Livro "A7' 
do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: ~2 

1 - 'inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme 
incisos I a V do art. 3Qa Lei n" 9.612, de 1998; 

Obs: conforme art. 2' do modelo. 
/ 

2 - adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso,-demissão e exclusão dos 
associados, trate dos direitos e deveres dos associados; assegure o ingresso, como associado, de 
todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus associados, pessoas 
físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como associadas, 
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<;c1 órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre'a .A ,,P 

vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; b& 

3 - adequação dos artigos que tratam da Assembléia Geral para que indique de forma expressa as 
determinações dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único 
da Lei n" 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ou seja, o 
Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias elou destituição dos administradores serão 
tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "o quorum mínimo para as 
Assembléias; "os critérios de eleição dos administradores; "que será assegurado a 115 (um 
quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; g-.rs 
4 - substituir no art. 5" os termos "a juizo da diretoria" por "a juizo da Assembléia Geral"; P&) 

5 - indicação de que apenas farão Farte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

-1 c) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada 
de 13/05/1990, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; y a 

d) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com 
ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; ' 

e) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma Complementar 0112004; Q 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 

J original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementã? 0112804. -*,."..-,..- -... ,.* f 

Atenciosamente, 

LOS ALBERTO FREI / 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços --' - 
' -. ., 



Cedro do AbaetdMG. I O de Fevereiro de 2009. 

Ilmo. Sr. 

Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorgas 

BRASILIAIDF 

0 

Venho por meio deste. solicitar. junto ao DEPAR'TAMENTO DE OUTORGP.. 

que receba os documentos anexos. conforme mcluisição deste departaiiieiito no processo 

de no-53000.061285/07. eiii curso. para execução de serviços de 1.adiodifusã0 

comunitária, na cidade de Cedro do AbaetéiMG. 

Atenciosamente, 

- 9 ---- 
ação Comi~riitk-ia Amigos do Cedro 

Presiclenie Aderi1 L.úc:o da Silva - iI). 

- - - -- -- 

ASSOCIACÃO C O M U N I T ~ ~ K I A  AMIGOS DO CEDRO 
Rua Coronel Antonio Ribeiro de Andrade no-763, Centro 

Cedro do AbaetéIhlC,. CEI' 356?4-000 
I 



a , Comprovante de Inscrição e de Situação Cadas%ral 
r>.-',. ,O2 

, . ,  
7.1 r, 

'3 $4" g 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

ASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho da 2007. 

Emitido no dia 2411212008 às 11:01:35 (data e hora de Brasllia). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade euso, clique aqui. 
, h b  

Atualize sua página 
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ESTATUTO ':rr;: J i yi) rdt .da.  ;si 8.. e ~ ~ & i . i b .  
ar;< ;s*r k ~ i a  DAS cc~k~oau~ic~,f~~E 

Art. 1" - A Associação Comunitária Amigos do Cedro, tambbm designada pela sigla ACAC, fundada em 13 
de maio de 1990, é uma entidade sem fins lucrativos, que terá duração por tempo indeterminado, s e e , G y &  
no município de Cedro do Abaeté-MG, na Rua Nossa Senhora Aparecida no 153, Centro, com osseguint6s 
objetivos: 

a) Unir os moradores da cidade em torno da entidade com representatividade de  seus interesses 
comuns, no que diz respeito à melhoria de sua qualidade de vida; 

b) Representar sua população junto ao governo do municlpio e demais entidades públicas e privadas, 
no sentido do entendimento de suas necessidades, em termos de  equipamentos urbanos e 
comunitários ou quaisquer outras auto-definidas como priorithrias, bem como nos assuntos d e  
seus interesses em geral; 

Art. 2' - A Associação Comunitária Amigos do Cedro tem por finalidade apoiar a todas as iniciativas de seus 
moradores, com vista 1i promoção social, política e de lazer e desenvolvimento da cu1tura.d pol~ulação local. 

Art. 3" - No desenvolvimento de suas atividades, a entidade não far8 qualquer discriminação. de raça, cor sexo 
ou religião. 

Art. 4' - A entidade poderá ter um regimento interno, que aprovado pela assemblbia geral, disciplinar8 o seu 
funcionamento. 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 5" - A Associação Amigos do Cedro, 6 constituída por numero ilimitados de associados, ou serão 
admitidos a juízo da diretoria, dentre pessoas idôneas, maiores de  idade, em pleno gozo com seus direitos 

3 civis, que manifestem interesse em contribuir para a execução dos objetivos d a  instituição. 

5 I"  - A demissão dar-se-h a pedido do associado, mediante carta dirigida h diretoria da instituição, não 
podendo ser negada. 

$ 2 "  - A exclusão serh aplicada pela diretoria com aval da  assembléia geral e ocorrer8 por morte física ou por 
infringir qualquer disposição legal ou estatutíiria 30 dias após o associado ter sido notificado por escrito. 

5 3" - O associado poderá recorrer a Assembléia ~ e ; a l  dentro do prazo d e  10 dias, contados da data de 
recebimento da  notificação. 

5 4" - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assemblkia Geral. 

*-. 5 5" - A eliminação considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da penalidade, no prazo previsto no 
5 3" deste artigo. 

Art. 6" - Haverá as seguintes categorias de associados: 

1 - F~rn(1rrrlores: Si30 aqueles que participaram da Assembléia de ~onsti tuiç 'ão da  entidade e assinaram a 
respectiva ata. 



o'.., 

2 - Benenrérifos: São aqueles que prestam a entidade relevantes serviços, sendo os mesmo 
espontaneamente pela Assembléia Geral ou pela diretoria, não tendo direito a voto e não podendo ser votado. 

3 - Hoiiorários: São aqueles que prestaram serviços de notoriedade e assim se fizerem credores dessa 
homenagem apontados por proposta da diretoria B AssemblCia Geral, não tendo direito a voto e não podendo 
ser votado. 

4 - Contribuintes: São aqueles que contribuem com uma importância mensal no valor e na mensalidade 
estabelecida pela diretoria. 

Art. 7' - Siío direitos dos associados quites com suas obrigaçaes sociais; 

1. Votar e ser votado para cargos eletivos; 
2. Tomar parte nas Assembléias Gerais. 

Art. 8" - São deveres dos associados 

1. Cumprir  as  disposiç6es estatutárias e regimentais; 
2. Acatar determinações da  diretoria. 

Art. 9' - Os associados da entidade não respondem, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigaçoes e encargos 
sociais da entidade. 

DA ADMINISTRAÇÃO ' 

Art. 10% Associação Comunitária Amigos do Cedro será administrada por; 

1. Assem bléia Geral; 
2. Diretoria; 
3. Conselho Fiscal. 

Art. 11' - A Assembléia Geral, Órgão soberano da iiistituição, constituir-se-8 dos associados eni pleno gozo de 
seus direitos estatutários. 

Art. 12' - Compete a Assembléia Geral: 

1. Eleger a Diretoria e Conselho Fiscal; 

2. Destituir os administradores; 

3. Apreciar recursos contra decisões da diretoria; 

4. Decidir sobre reformas do estatuto; 

5. Conceder o titulo de associado Benemérito e Honorário por proposta da  diretoria; 

6 .  Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 

7. Decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do art. 32'; 

8. Aprovar as contas; 

9. Aprovar o Regimento Interno. 

Art. 13" - A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente uma vez por ano para: , ' 
> - ,  

1. Apreciar o relatório anual da Diretoria; 
2. Discutir e homologar as  contas e o balanço aprovado pelo Conseiho Fiscal $, , ,'': 

.,> - /,,,L, i:. 
. v.  ;: - 

Art. 14" - A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convocada: ' ' '+. .,*. . ' . ,; ' 
'i ' ,.,$ ,.. 

. . . . *_..__ < I '  ' A,.' 



1.  Pelo Presidente da  Diretoria; 
2. Pela Diretoria 
3. Pelo Conselho Fiscal 
4. Por requerimento de 115 dos associados quites com as obrigações sociais. 

Art. 15' - A convocação da AssemblCia Geral será feita por meio de  Edital afixado na sede da entidade, por 
circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 4 dias. 

Parágrafo único - Qualquer AssemblCia instalar-se-á em primeira convocação com a maioria dos associados 
e em segunda convocação com qualquer número, não exigindo a Lei Quorum Especial. 

Art. 16' - A Diretoria será constituida por um presidente, um vice-presidente, primeiro e segundo secretários, 
primeiro e segundo tesoureiros. 

Parágrafo único - O mandato da Diretoria será de 4 anos vedada mais de uma reeleiçao consecutiva. 

Art. 17" - Compete B Diretoria: 

1. Elaborar e executar programa anual de atividades; 
2. Elaborar e apresentar h AssemblCia Geral, o relatório anula; 
3. Estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintes; 
4. Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mutua colaboração em atividades se 

interesse comum; 
5. Contratar e demitir Funcionários; 
6. 

Art. 18" 

Art. 19' 

1. 
2. 
3, 

Convocar a AssemblCia Geral. 

- A Diretoria reunir-se-ií iio iiiíiiiiiio üiiiil vcz por inês 

- Compete ao Presidente: 

Representar a associação ativa e passivamente, judicial e ext ra j fV%ak 
Cumprir  e fazer cumprir este estatuto e regimento interno; 
Convocar e presidir a AssemblBia Geral; 

4. Convocar e presidir as reuniões da diretoria; 
- 

5. Assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens d e  pagameato e titulos que 
representam obrigaçdes financeiras da entidade. 

Art. 20" - Compete ao Vice-presidente: 

1 ,  Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 
2. Assumir o mandato, em caso de vacância at6 o termino; 
3. Prestar, de  modo geral a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 21' - Compete ao primeiro Secretário: 

I .  Secretariar as reunides da Diretoria e AssemblCia Geral e redigir as  Atas; 
2. Publicar todas as reuniões das atividades da entidade. 

-1 Art. 22" - Compete ao segundo Secrethrio: 

1. Substituir o primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos: 
2. Assumir o mandato, em caso de vacância atC o termino: 
3. Prestar de  modo geral, a sua colaboração ao primeiro Secretário. 

Art. 23' - Compete ao primeiro Tesoureiro: 

1. Arrecadar e contabilizar as  contribuições dos associados, rendas, auxílios e dopatiyos, mantendo em 
dia a escrituração; 

2. Pagar as contás autorizadas pelo Presidente; 



3. Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados; 
4. Apresentar relatório financeiro para ser submetido à Assemblbia Geral; 
5. Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
6. Conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
7. Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
8. Assinar, com o Presidente todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que representem 

obrigaçaes financeiras da entidade. 

Art. 24" - Compete ao segundo Tesoureiro: 

1. Substituir o primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimento; 
2. Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 
3. Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro Tesoureiro. 

Art. 25" - O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros e seus respectivos suplentes, eleitos pela 
Assembléia Geral; 

5 1" - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da  Diretoria. 
5 2" - Em caso de vaciincia, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, a te  seu termino. 

Art. 26" - Compete ao Conselho Fiscal: 

1. Examinar os livros de escrituração da entidade; 
2. Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 
3. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
4. Opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Parágrafo flnico: O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 3 (três) meses e extraordinariamente, 
sempre que necessário. 

Art, 27" - As atividades dos Diretores e Conselheiros, bem como as do associados, serão inteiramente 
gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 

Art. 28" - A entidade não distribuir4 lucros, resultados, dividendos, bonificaçbes, participaçóes ou parcela de  
seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 29' - A receita da Associação Comunitária Amigos do  Cedro necesshria à sua manutenção será 
constituída por: 

1. Doaçi3es de qualquer natureza, recebidas; 
2. Produto líquido de promoçi3es de beneficência; 
3. Renda de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir; 
4. Auxílio e subvenções que venha a receber do poder público; 
5. Auxílio ou recursos provenientes de convênio que venha a receber de  entidades privadas. 

Parhgrafo Único - Essas rendas, recursos e eveiitual resultado operacional, se 
manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no territõrio Nacional. 

CAP~TULO IV 

DO P A T R I M ~ N I O  

Art. 30" - O patrimonio da Associação Comunitária Amigos do Cedro ser  
imóveis, veículos, semoventes, açi3es e apólices de dívida pública. 

Art. 31" - No caso de dissolução da entidade, os bens remanescentes ser80 destinados à outra instituição 
congênere, com personalidade jurídica, que esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência Social - 
CNAS ou entidade pública. 

.,' 1 -  



DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 32% A Associação aplica suas rendas, recursos e eventual resultado operacional integralmente no 
território Nacional e na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucisnais: 

Art. 33" A Associação não remunera e não concede vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por 
qualquer forma ou titulo, a seus Diretores, Sócios, Conselheiros, Instituidores, Benfeitores ou equivalentes. 

Art. 34' - A Associaçáo náo distribui resultados, divideiidos, bonificaçúes, participaçóes ou parcela do seu 
patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 35' - A Associação será dissolvida por decisão da  Assembldia Geral Extraordinbria, especialmente 
convocada para esse fim, quando se tornar impossivel à continuação de  suas atividades. 

Art, 36' - O presente Estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 213 (dois terços) dos 
presentes da Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim, niío podendo ela deliberar, em 

I ' primeira convocação, sem maioria absoluta dos Associados, ou com menor d e  I/3 (um terço) em convocaçúes 
seguintes e entrará em vigor na data de seu registro em cartório. 

Art. 37' - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela AssemblBia Geral. 

O presente Estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral realizada no dia 25 de julho de 

CONFERE COM 0 OORlblNAL. DOU FÉ 

Cedro do Abaete-MG, 25 de julho de 2007. 
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A l l e r a y õ e s  do  c s l a l u t o  d a  associaçLiu c o m u n i t á r i a  a m i g o s  do'-;- 
c e d r o .  A s  a l t e r a ç õ e s  f o r a m  r e a l i z a d a s  e m  a t e n d i m e n t o  a  
l e g i s l a ç ã o  e m  v i g o r .  

L e t r a  c  do  a r t .  1"  i n c l u í d o  c o n f o r m e  o f i c i o  d o  m i n i s t é r i o  
d a s  c o m u n i c a ç õ e s .  

P a r á g r a f o  ú n i c o  i n c l u í d o  c o n f o r m e  o f i c i o  d o  m i n i s t é r i o  
d a s  c o m u n i c a ç õ e s  n o m e  f a n t a s i a .  

A r t .  5  m o d i f i c a d o  r e t i r a n d o  p o r  " j u í z o  d a  d i r e t o r i a "  
p a s s a n d o  a  c o n s t a r  " d a  a s s e m b l é i a  g e r a l " .  

I n c l u í d o  a i n d a  a  a s s o c i a ç ã o  d a s  p e s s o a s  j u r í d i c a s  
i d ô n e a s  n o  c a p u t  d o  a r t .  5". 

I n c l u s ã o  n o  $ 1  do a r t .  5 q u e  a  d e m i s s ã o  d e v e  s e r  
C 

i n d e f e r i d a  p o r  d e l i b e r a ç ã o  f u n d a m e n t a d a  d a  d i r e t o r i a .  

M o d i f i c a d o  o  5 2 do a r t .  5 ,  p a s s a n d o  a  c o n s t a r  a  s e g u i n t e  
r e d a ç ã o :  "A e x c l u s ã o  s e r á  a p l i c a d a  p e l a  d i r e t o r i a  a p ó s  
d i s c u s s ã o  e m  a s s e m b l é i a  g e r a l ,  e  o c o r r e r á  p o r  m o r t e  do 
a s s o c i a d o  o u  p o r  i n f r a ç ã o  a  q u a l q u e r  d i s p o s i ç a o  e s t a t u t á r i a  
o u  l e g a l ,  s e n d o  n o t i f i c a d o  p a r a  s e  m a n i f e s t a r ,  c a s o  a u e i r a ,  
p o r  e s c r i t o  n o  p r a z o  d e  3 0  d i a s . "  

F o r a  i n c l u í d o  n o  § 3 do a r t .  5" q u e  " n ã o  t e r á  a n d a m e n t o  
o  r e c u r s o  q u e  n ã o  f o r  d i r i g i d o  e m  t e r m o s  r e s p e i t o s o s ,  o u  n ã o  
a p r e s e n t a d o s  d e n t r o  do  p r a z o  f i x a d o  no  a r t i g o  a n t e r i o r "  

I n c l u í d o  p a r á g r a f o  q u i n t o  n o  a r t .  5". 

I n c l u í d o  n o  a r t .  7 a s  p e s s o a s  j u r í d i c a s  

No i n c i s o  1 f o r a  a c r e s c e n t a d o  q u e  a p e n a  
f í s i c a s  p o d e m  s e r  v o t n Z a s ,  b e m  como  d i r e i t o  
j u r í d i c a s  a o  v o t o .  

O i n c i s o  3 f o r a  a c r e s c e n t a d o  q u e  t o d o s  o s  a s s o c i a d o s  
p o d e m  a p r e s e n t u r  r e c l a m a ç õ e s  j u n t o  a  D i r e t o r i a .  

O i n c i s o  4 f o r a  i n c l u í d o  o  d i r e ' i t o  d e  v o t o  a o s  a s s o c i a d o s  
n o  q u e  t a n g e  a  v i d a  s o c i a l  d a  e n t i d a d e .  

h'o c a p u t  do  a r t .  8 f o r a  i n c l u í d o  as  p e s s o a s  j u r í d i c a s .  

O i n c i s o  3 f o r a  a c r e s c e n t a d o  " A c a t a r  a s  d e t e r m i n a ç õ e s  
d o s  m e m b r o s  d a  D i r e t o r i a  e  d o s  s e u s  r e p r e s e n t a n t e s  l e g a i s  
d e n t r o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  e s t a t u t  
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O i n c i s o  4 f o r a  a c r e s c e n t a d o  " 4 .  C u m p r i r  f i e l m e n t e  o  
p r e s e n t e  E s t a t u t o ,  p a r a  o  e n g r a n d e c i m e n t o  e  b o m  n o m e  do 
a s s o c i a d o " .  

I t e m  5" do  a r t .  12"  fo i  i n c l u í d o  o  q u o r u m  n e c e s s á r i o  p a r a  
a  c o n c e s s ã o  do  t í t u l o  d e  a s s o c i a d o  B e n e m é r i t o  e  H o n o r á r i o ; '  

A c r e s c e n t a d o  i t e m  1 0  do a r t .  1 2 .  " R e a l i z a r  a s  a l t e r a ç õ e s  
e s t a t u t á r i a s  e l o u  d e s t i t u i ç ã o  dos .  a d m i n i s t r a d o r e s  s e r ã o  
t r a t a d a s  n a  A s s e m b l é i a  e s p e c i a l m e n t e  c o n v o c a d a  p a r a  e s s e  
f i m ;  s e n d o  o  q u o r u m  m í n i m o  p a r a  e s t a s  A s s e m b l é i a s  d e  115 
( u m  q u i n t o )  d o s  a s s o c i a d o s  o  d i r e i t o  d e  p r o m o v e r  .a c o n v o c a ç ã o  
d o s  ó r g ã o s  d e l i b e r a t i v o s " .  

A c r e s c e n t a  o  p a r á g r a f o  ú n i c o  do a r t .  18 " P a r á g r a f o  
ú n i c o :  S ó  p o d e m  f a z e r  p a r t e  d a  D i r e t o r i a  ( D i r e t o r i a  
E x e c u t i v a )  o s  b r a s i l e i r o s  n a t o s  o u  n a t u r a l i z a d o s  h á  m a i s  de 
1 0  a n o s  e  m a i o r e s  d e  18 a n o s  o u  e m a n c i p a d o s ,  d e  q u e  os 
d i r i g e n t e s  n ã o  p o d e r ã o  e s t a r  no  e x e r c í c i o  d e  m a n d a t o  e l e t i v o  
q u e  l h e s  a s s e g u r e  i m u n i d a d e  p a r l a m e n t a r  o u  f u n ç ã o  d a  q u a l  
d e c o r r a  f o r o  e s p e c i a l . "  

A c r e s c e n t a  n o  a r t .  1 9  i t e m  2  a  e x p r e s s ã o ,  " c a s o  e x i s t a " ,  
o  q u e  s e  r e f e r e  a  e x i s t ê n c i a  do r e g i m e n t o  d a  e n t i d a d e .  

C e d r o  do A b a e t é I M G ,  06 d e  Nove inb ro  d e  2008,. 





SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERXGOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Off cio no ~~~/ssRIDoUL. -MC. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no .iQ S@ 12009/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 16 de março de 2009. 

Ao Senhor 
ADERIL LUCIO DA SILVA 
Associação Comunitária Amigos do Cedro 
Rua Getúlio Vargas, no 300 - Centro 
35.620-000 - Abaeté - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.064285107, na localidade 
de Cedro do Abaeté - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V, S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 

3 alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: / o K  10 @ r 

Obs: A Entidade encaminhou somente a Ata da Assembléia Extraordinária 
onde menciona as alterações, porem esta Ata encontra-se também incompleta e não supre a 
exigência. A Entidade deverá acrescentar em um novo Estatuto todas as alterações efetuadas 
e este deverá estar devidamente registrado. 

1 - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do art. 3" da Lei nQ 9.612, de 1998; 

Obs: Estamos encaminhando anexo a este ofício modelo do Estatuto Social 
para que sirva de orientação para a Entidade no cumprimento das exigências. 

2 - adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados, trate dos direitos e deveres dos associados; assegure o ingresso, como 

vaf - DOSISSCE-MC 6- 



associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus 
associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas Instâncias deliberativas existentes; 
assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas 
na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

3 - adequação dos artigos que tratam da Assembléia Geral para que indique de forma 
expressa as determinações dispostas ho Código Civil, no caso de associações, art. 59 
caput e parágrafo único da Lei nVO.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 
11.127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias 
e/ou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia especialmente 
convocada para esse fim"; "o quorum mínimo para as Assembléias; "os critérios de 
eleição dos administradores; "que será assegurado a 115 (um quinto) dos associados o 
direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; . 
4 - substituir no art. 5' os termos "a juízo da diretoria" por "a juízo da Assembléia 
Geral"; /O y 
5 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria'Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial;/o P( 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 13/05/1990, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004; /O ( I b . 

S Ev v/  
chprova de que seus diretores: Mec' s Garcia Neto, Jânio Soares e Andrade, José Sa IP Geraldo da s i 1 4  Maria Helena de Araújo Pereira e Lúcia Aparecida da Silva são brasileiròs natos 

ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar no 0112004; h y  

Obs: Título Eleitoral não supre a exigência. 

d) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma 
Complementar 0112004; /& v\ 6 5  , 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitaçáo formal neste sentido e ainda, toda a mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, deterrninaçáo disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente. / /  

c---- 
Diretor do Departamento de Outdga de Serviços 

vaf - Proc. No 53000.064285/07 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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TAMA AMIGOS DO CEDRO 

V DO ABAETE , 
I ESTADO DE MINAS GERAIS 

0 

Ofício no: 006/2009 
Serviço : Da Presidência. 
Assunto : Informação (Presta) 12!hj:;fJÜO-r-I 5 :57 

Data Cedro do Abaeté, 04 de Maio de 2009. 

Senhor Diretor 

Atendendo solicitação de V.Sa através do 
Oficio no 1038/2009/RADCOM'/DOS/SSCE-MC de 16 de Março de 
2009, envio-lhe os seguintes documentos: 
1 Cópia autenticada da Ata da Assembléia Geral da 
diretoria atual 
1 Cópia autenticada da Ata da Assembléia Geral sobre as 
Alterações estatutárias. 
1 Cópia do Estatuto atualizado 
1 Certidão com a respectiva Ata da Assembléia Geral de 
Fundação da entidade 
1 Oficio Informando nome de fantasia da emissora 
Cópia dos Documentos dos Diretores: . 
-Maria Helena de Araújo Pereira - la Tesoureiro 
-Lúcia Aparecida da Silva - 2' Tesourei,ro ' 

-Jânio Soares de Andrade - 1°Secretário 
-José Rosa Filho - 2' Secretário 
-Metias Garcia Neto - Vice - Presidente 

Ao seu inteiro dispor para quaisquer outras 
informações subscrevo-me. 

i Atenciosamente, 

M& h& &L 
ADERIL LUCIO DA SILVA 

Presidente 

Exmo Sr. 
Carlos Alberto 
D.D Diretor do Depto Outorga e Serviços 
Comunicações 
Brasília - DF 



ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA AMIGOS DO CEDRO 
CEDRO DO ABAETÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício no: 005/2009 
Serviço : Da Presidência. 
Assunto: Informação (presta) 
Data Cedro do Abaeté, 16 de abril de 2009. 

Senhor Diretor, 

Atendendo a solicitação de V.Exa. contida 
no Ofício no ~~~~/ZOO~/RADCOM/DOS/SSCE-MC datado de 16 de 
março do corrente ano, e ao disposto no subíten 7.1, 
Alínea "I" da Norma Complementar 01/2004, informamos que a 
denominação de fantasia da emissora é " 10 CRISTALINA". 

Ao seu inteiro dispor para quaisquer outras 
informações subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Aderil Lúcio da Silva 
Presidente 

Ilmo Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
D.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Rua Nossa Senhora Aparecida no 153, Centro, Cedro Do Abaete - Minas Gerais 
CNPJ: 23.782.113/0001-91 
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ESTATUTO 

CAPITULO I 
DA DENOMJNAÇÃO, SEDE E FINS; 

' interesses comuns, no que diz respeito àmelhoria de sua de vida; 
b) Representar sua população junto ao governo do município e demais entidades públicas 

e privadas, no sentido de entendimento de suas necessidades, em termos de 
equipamentos urbanos e comunitários ou quaisquer outras auto-definidas como 
prioritárias, bem como nos assuntos de seus interesses em geral; ' Art.ZO - A associação Comunitária Amigos do Cedro tem por finalidade apoiar a todas as 

iniciativas de seus moradores, com vista 'a promoção social, política e de lazer e 
desenvolvimento da cultura da população local e dentre seus objetivos sociais a finalidade 
específica d s c u t a r  o serviço de radiodifusão comunitária. 

Art. 3" - No desenvolvimento de suas atividades a entidade não fará descriminação de raça, 
- cor, sexo ou religião. 

Art. 4" - A entidade poderá ter um regimento interno, que ap 
disciplinará o seu funcionamento. 

DA DIRETORIA 

CAPITULO $11 
DOS ASSOCIDOS 

vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 

5 1"-A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida á diretoria da 
instituição, não podendo ser negada. 
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3 2"-A exclusão será aplicada pela diretoria com aval da assembléia geral e ocorrerá por morte 
. física ou por infringir qualquer disposição legal ou estatutária 30 dias após o associado terem 

notificado por escrito. 

3 3" - O associado poderá recorrer a Assembléia geral dentro do prazo de 10 dias, contados da 
data de recebimento da notificação. 

3 4 " - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da Primeira Assembléia Geral. 

3 5" - A eliminação considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da penalidade, no 
prazo previsto no 5 3" deste artigo. 

Art. 7" - Haverá as seguintes categorias de associados: 

1- Fundadores: São aqueles que participaram da Assembléia de Constituição da entidade e 
assinaram a respectiva ata. 

2- Beneméritos: São aqueles que prestam a entidade relevantes serviços, sendo os mesmos c3 indicados espontaneamente pela Assembléia Geral ou pela diretoria, não tendo direito a 
voto e não podendo ser votado. 

3- Honorários: São aqueles que prestaram serviços de notoriedade e assim se fizeram 
credores dessa homenagem apontados por proposta da diretoria á Assembléia Geral, não 
tendo direito a voto e não podendo ser votado. 

4- Contribuintes: São aqueles que contribuem com uma importância mensal no valor e na 
mensalidade estabelecida pela diretoria. 

h,, . 
,- i. v* 2 Art. 8" - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais; 

1- Votar e ser votado para cargos eletivos; 
2- ~ õ m a r  parte nas Assembléias Gerais. 

Art. 9 O - São deveres dos Associados: 
1- Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
2- Acatar determinações da diretoria. 

Art. 10" - Os F associados da entidade não respondem, nem mesmo subsidiariamente pelas 
obri~acões e encargos sociais da entidade. 

Art. 11" - Associação Comunitária Amigos do Cedro do Abaeté será administrada por: 
a id 1- Assembléia Geral; 

2- Diretoria; 
Y- 3- Conselho Fiscal. 

7 Art. 12" - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos associados 
em pleno gozo de seus direitos estatutários. 



Art. 13" - Compete a Assembléia Geral: 

1- Eleger a Diretoria e Conselho Fiscal; 
2- Destituir os administradores; 
3- Apreciar recursos contra decisões da diretoria; 
4- Decidir sobre reformas do estatuto; 
5- Conceder o titulo de associado Benemérito e Honorário por proposta da diretoria; 
6- Decidir sobre a conveniência de alienar transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais; 
7- Decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do art. 32; 
8- Aprovar contas; 
9- Aprovar o regimento interno. 

Art. 14" - Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente uma vez por ano para : 

1- Apreciar o relatório anual da Diretoria; 
2- Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo conselho fiscal. 

3 Art. 15" - A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convocada; 

1 - Pelo Presidente da Diretoria; 
2- Pela Diretoria; 
3- Pelo conselho fiscal; 
4- Por requerimento de 11 5 -dos quites com as obrigações sociais. 

+ 

Art. 16"- 'A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 afixado na sede da 
entidade, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 4 dias. 

Parágrafo único- Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com a maioria 
dos associados e em segunda convocação com qualquer número, não exigindo a Lei quorum 
especial. - 

Art. 17" - A Diretoria será constituída por um presidente, um vice-presidente, primeiro e 
segundo secretários, primeiro e segundo tesoureiro. 

c 

Parágrafo único - 

Art. 18" - Compete á Diretoria: 

I-Elaborar e executar programa anual de atividades; 
Elaborar e apresentar á Assembléia Geral, o relatório anual; 

- Estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribu&í&s; 
4- Entrosar-se com instituições publicas e privadas para munia-&f80ração em 
atividades de interesse comum; 
5- Contratar e demitir funcionários; 
6- Convocar a Assembléia Geral. 

Art. 19" - A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês. 

Art. 20" - Compete ao Presidente: 
.+ 



2- Cumprir e fazer cumprir este estatuto e regimento interno; 
3- Convocar e presidir a Assembléia Geral; 
4- Convocar e presidir as reuniões da diretoria; 
5- Assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamentos e 

títulos que representam obrigações financeiras da entidade. 

Art. 21" - Compete ao Vice-presidente: 

1- Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
2- Assumir o mandato, em caso de vacância até o termino; 
3- Prestar, de modo geral a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 22" - Compete ao Primeiro Secretario: 

1- Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as Atas; 
2- Publicar todas as reuniões das atividades da entidade. 

Art. 23" - Compete ao Segundo Secretario: 
> 

1- Substituir o Primeiro Secretario em suas faltas ou impediment 
2- Assumir o mandato, em caso de vacância até o termino; 
3- Prestar de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretario. 

Art. 24" - Compete ao Primeiro Tesoureiro: . 
1- Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 

donativos, mantendo em dia a escrituração; 
2- - Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
3- Apresentar relatório de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
4- Apresentar relatório financeiro para ser submetido á Assembléia Geral; 
5- Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
6- Conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos á 

tesouraria; 
7- Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
8- Assinar, com o presidente todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 

representem obrigações financeiras da entidade. 

1- Substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
2- Assumir o mandato em caso de vacância até o termino; 
3- Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro Tesoureiro. 

O conselho Fiscal será constituído por 3 ( três ) membros e seus respectivos 
pela Assembléia Geral; 

5 I" - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 
Diretoria; 
5 2" - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, 
até o seu término. 

27" - Compete ao Conselho Fiscal: 

1- Examinar os livros de escrituração da entidade; 



2- Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro opinando 
respeito; 

3- Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem I 
solicitados; 

4- Opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Parágrafo Único: O conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 3(três) meses e 
extraordinariamente, sempre que necessária 

Art. 28" - As atividades dos Diretores e Conselheiros, bem como as dos associados,serão 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, 

Art. 29" - A -distribuirá lucros,resultados, dividendos, bonificações, participações 
ou - parcela de seu vatrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 30" - A receita da Associação Comunitária Amigos do Cedro Abaeté necessária á sua 
manutenção será constituída por: 

1- Doações de qualquer natureza, recebidas; 
2- Produto líquido de promoções de beneficência; 
3- Renda de emprego de capital ou patrimônio que possa ou venha a possuir; 
4- Auxilio e subvenção que venha a receber do poder público; 
5- Auxilio ou recursos provenientes de convênio que venha a receber de 

entidades privadas. 

PARÁGRAFO ÚNIco: *Qsas rendas, recursos e eventual resultado operacional, serqo 
aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no 
territócio nacional. a 

C A P I T ~ Q  IV 
DO PATRIMONIO 

I> Art. 3 1" - O patrimônio da Associação Comunitária Amigos do Cedro será constituído de bens 
moveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e apólice de divida pública. 

Art. 32" - No caso de dissolução da entidade, os bens remanescentes serão destinados á outra 
instituição congênere, com personalrdade jurídica, que esteja registrada no Conselho Nacional- 
de Assistência Social - CNAS ou entidade pública. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 
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Art. 36 O - A Associação será dissolvida por decisão da assembléia geral extraordinária, 
especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas 
atividades. 

Art. 37" - As alterações estatutárias e ou destituigão dos administradores serão tratadas em 
assembléia especialmente convocada para esse fim; o quorum mínimo para as assembléias; os 

seu registro em cartório. 

Art. 38 O - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia 
Geral. 

- MG- L5 DE ABRIL DE 2009. 

3 PRESIDENTE 











té-MG, 24 A de abril de 20 

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DO MUNICIPIO E COMARCA DE 

ABAETÉ-MINAS GERAIS 
Rua Jader Moura 305-C Centro-fone:(37)3541-2133-CEP:35620-000 

Adélia Simões da Silva-escrivã interina 

CERTIFICO e dou fé,que revendo os 
arquivos deste Oficio de 
Jurídicas,encontra-se r 
número 255 a ASSOCIAÇÃO 
de 24 de maio de 1990, 
Extrato do Estatuto, 
Associação,arquivados ra todos os efeitos e 
fins de direito.Dou fé. , escrivã interina que - 
a digitei e assino. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 
No do CPF: 443.887.056-91 

Nome da Pessoa Física: JANIO SOARES DE ANDFIADE 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 15:48:28 do dia 16/04/2009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 7467.68AD.8706.7973 
, '"ra 
( 

,'A autenticidade deste comprovante devera ser confirmada na pagina da Secretaria da Receita Federal da Brasil 
na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.brl 

Aprovado pela INIRFB nQ 864 , de 25/07/2008. 







SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADÍODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYTCOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no . 1 O 3 '8 IO?IS S ~ D O U L  -MC. de 

. ~ r o c e s s q n ~  L53.000; 0 6 4 . 2 8 5  - , Localidade: 

(X) Úrj,, entidade no local%airro !OU com concorrcn~es: arquivado, u c m  análise, u o m  cxig2ncia, insl 

3 i CIL) a m p n d m  integralmente - Processo instruído (1' Fase) 
) . i; Caiiipiidló juiciai;i<~i< rii;dindo a upiiseuia;;id dii sr;guin~i: dociilczniapão dacnia: 

L- 
( Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" Fase)'-ENTIDADE M I L I T A D A  - 

\ ' 
Observações: 

. FANTASIA: C pQ L(3 SI. SXAPE: 
A. + e&,& f$,doe-.-- 

EXIGÊNCIAS JURÍDXCAS: 

Cumpridas integralmente. 
Cumpriflw parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Brasilia, &L' / 0 5 / 2 0 0  9 Analista responsável: 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíiia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 2 5 8 0 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ADERE LÚCIO DA SILVA 
Associação Comunitária Amigos do Cedro 
Rua Getúlio Vargas, no 300 - Centro 
35.620-000 - Abaeté - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.064285/07, na localidade 
de Cedro do Abaeté - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação. já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. - 

3 a) prova de que o Sr. Mecias Garcia Neto é brasileiro nato ou naturalizado há mais 
I 

-, "e dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

Obs: Carteira de Trabalho e Previdência Social não supre a exigência. p 

b) declaração, assinada pelo Sr. José Rosa Filho - 2" Secretário, comprometendo-se 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, 
alínea "i" da Norma Complementar no 0112004; 

@A 
c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 
Obs: Tendo em vista que houve eleição para novo membro da diretoria. 6 6  

- 
vaf - DOSISSCE-MC 



d) declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, (...) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
0112004; A 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. A 

Atenciosamente, , / /  

- 
Diretor do Departamento de Outdga de Serviços 

:> ' . , ,*,i ,. ,,,, P. cucKkt, 8 

cIJ~.; . .) DAS COMUNICACd 
CONFERE COh4 O oR!GtWhb. I 

vaf - Proc. No 53000.064285/07 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



vaf - Proc. No 53000.064285107 - RADCOMtDOSISSCE-MC # .  ,,* 
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xo - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifuszo comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0 112004; 

- o item 8 - ANTENAJTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de mamen to  
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar O 112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 E estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normgs técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

- 

vaf - Proc. No 53000.064285107 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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1 GOS DO CEDRO, 

Cordialmente 

CONFERE "&i Q ORIGtNht i 
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ir I(Gr - Técnicas de Telecomunicações Ltda rsz %+ % o- y " B ,  ." 
179 0771000 1/64 Insc, Munic. 312029 *G *h@ 

- ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS DO CEDRO 
- CIDADE: CEDRODO ABAETÉMG 
- FREQUENCIA: 87,7 MHz 
- MODALIDADE DE SERVIÇO: RADIO COMUNITARIA 
- POTENCIA MAXIMA DA EMISSORA: 0,01491 KW ERP 
- LOCALIZAÇÃO: RUA CORONEL JOSÉ LOBATO, 763 

CEDRO ao ABAETÉIMG 

,l - Calculo de distkcia minha a antenas transmissoras para atendimento 
aos limites de exposição para a população em geral ( tabela VII): 

- Calculo de distância mínima a antenas transmissoras para atendimento 
aos limite3 de exposição o c u p z ~ m l  ( tabela VIII): 

-------w_--w-__------------ el---FC_I--=_P-II-EL-- 

Rua Desembargador Alberto Luz, 200- CEP.: 37.410-000 - Três CoraçõesiMG 
Telefax: (35) 3231 -1 31 3 - C e l u k  (35) 995701 88 
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, F e s q  
1 I *  

lP'R8)FMiI[G - T6cnicas de Telecomunicaçóes Ltda 
?A,,@ $ 

C.N.P.J.: 26 179 077/0001/64 Insc. Munic, 3/2029 
%"\1$ *b 

S = EWx 1,@x2,56 

4xrexr2 
para 30,O metros (distamia onde poderá haver circulqão de pessoas) 

-1 O limite para exposiçiio wripacional á CEMW m faixa de radiofieqfiência 

S = ERP x 1,H x2,56 

4x76xr2 
para 12,O metros (distancia onde poderá haver circulação de pessoas) 

0 limite par8 exposiçb da popufaç5o em geral á c na faixa de 
rstdkhq-a de E B a @  d n) é 2 W/ &, iam 
á Resoluç5o no 303, de 02/07/2002 

i 

, ---------~----- e__--___=GG------G ----- sG--eG=--=----eeG 

Rua D e s m b m g e  Alberto Luz, 200- CEP,: 37.410-QOO - Três Cora&ies/MG i I 



t I i' 
* 

f 3 4 3 %  5 
~ R Q ~ ~ ~ l ~ ~  - Tkcnicas de Telecomunicações t t d a  

2& IQ f  
C.W.P.J.: 26 479 UV/OOOf l64 Insc. Muriic. 3/2029 

P CONCLUSIVO: 

Diante do exposto conclui-se que a instalaçâo da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA AMIGOS DO C ~ R O ,  execuia&.e da Serviço de 
Comitána, na cidade de CEDRO M3 ABAETÉIMG, atende á Resolução no 
383 de m/@TPIZm. 

--------A------------------- -------------- 
m_--------~__-------------------------------- 

Rua Desmbar$adw Alberto Luz, 200- CEP.: 37.41 0-000 - Três CoraçõesMG 
Tekk . :  (35) 3231 .I 313 - CeIsiw (35) 995701 88 



DECLARO que, de aç%,nb com o Relatório de Conformidade 

CEDRO DO ABAETÉ ,04 de agosto de 2009. 



I 

Tpo: W '  - 1 

r 

Av. Alvareç Cabml, 1600 - StOAgostinho . Belo HorizonteMG 

cwra?ho W n s i  de 6 - m  Irwmum 

.erea-mg.0rg.b~ . Tel.: 31.3299-8700 
Recibo 

30 170-001 . do 
.wlads~--s 0800 28 30 273 (Ouvidoria) -0800 031 2732 (Atendimento) Sacado 

Vencimento 

140812W 

Nosso numero 
oMKMo15090319600 

(-) Deduçao 

(=) Valor cobrado 

Ag&ncialCbdigo cedente 

3394-41 005780.0 

Numero do documento 
15090319ã00 

(=) Valor do documento 

30,OO 
(+) Outros valores 

Cedente 
CONSELHO R E G k W  DE EPIGEMHmIA, MQU1TETURA E 
AGRONOW DE UNPS GEWUS - CNPJ 17.254,509/0001-63 
Sacado 
CANWDO D E F W A S  

( X )  V ator Moeda 

R$ (Real) 

Quantidade 



I 

li Nome da empresa contratada 

M) Endereço residenciai do Proflasional 

RUA DESEMBARGADOR ALBERTO LUZ 200 CENTRO TRES CORACOES MG 

10 CEP 

37410-000 

I 

CMFZATAERE 
18 Nome do contratante I 19 CPF ou CNPJ 

08 Telefone 

( 35)3231-1313 

15 Telefone 

16 Endereço para w i re8p~ndk ic ia  I 

14 Capital Social 12 Registro no CREA 

17 CEP 

I ASSOC.COMUNtT.AMtGOS DO CEDRO 1 23.782.1 13/0001-91 1 

13 CNPJ 

ASSOC.COMUNITJWUGOS DO CEDRO 
20 Enderqo para wrrespondènoia 

RUA CORONEL J06E LQBATO 763 CENTRO 

24 Endereço da obra ou serviço I RUACORONEL JOSE LOBATO 763 CENTRO 

23.782.1 13/0001-91 
21 CEP 

35624-000 

40 Descrlçeio complementar 

PROJETO TECNICO DE RADIODRUSAO 

" 

VINCULAÇAO LEGAL 41 Responsabitizamo-nas peta veracidade ctas in fomçaaS prestadas 

A ART 6 regida pela Lei 6496ii7 e, na faiia de outm documerrto, 
vale para todos os efeitos legals, como contrato entre as parta% Le 

Concluída a ob?a ou sewiço, ht~  a necessidade de solicitar baixa . Cada ART baixada inwrporaae ao acw@ 
técnico do profissional, do qual pode-se obbx certidão mediante 
requerimento. O acervo téEniw B documento de grande valia, 
princlpatmente cama eufrfculo, para p m e l p m  be i ie t taçm e 
comprovaÇ6es Junto a prwidencia para efelto de aposentadoria 

25 Município 

CEDRO DO MXTE-MG 

As informações constantes neesta ART sao de exclusiva responsa- 
bilidade do profissional. 

26 CéP 

35624-000 

L' I - 
CONTRATANTE 

ESTA AR1 SO E VALILM A- A COMPROVACA0 DO S W  PMAMBJTO 
42 Data do pagamento 1 43 Valor da taxa de ART I Esta ART foi verificada eletroniumente oslo CREMtG em0410812009 

28 Atividade TBcnfca 
01 Geral Tipo 

43 28 

33 Finalidade 

48200 

O2 Gerai Ttpo ü3 Geral Tipo 07 @$%I Tipo 

34 Ent  Classe 

0010 

04 (3sral Tipo 

I 
35 QuanUflcaçiío 

25,OO 

OB Wrat Tipo 

36 UnIdade 
45 

37 Valor da obralservlço 

600,OO 

06 Geral Tipo 

33 HonorBriw 

600,OO 

08 e r a 1  Tlpo 

I 

OB (asral Tipo 

I 
39 Tipo contrato 

7 

10 &sal Tipo 



J W  

ANEXO 14 = MODELQ DE POA @ ~ ~ ~ .  < 

% L 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 

ALTEBACÃO NA ENSTALAÇÃO DA ESTAGAO 

MINIST~RIO DAS COMUN~CAG~ES 
Secretaria de Serviços de Com~iaicaçãa Eletrônica - Depa~amento de Outorga de 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
Lm- 

I R I u L A I  \ C I O \ R / O I N I E / L I  \ J I o / s I E I  I~lolsl~I~loJ 1716131 1 \ / / 1 / I 
BAIRRO 

7 - TRANSMISSOR 

CERTIFICAÇAO 

1~l~tcj. --- - I tltisi I I i 1 I I I 
8 - ANTENAITORRE 

MVDE W 

/P /T /  -- IVIQI  l&e/ A 



GANHO mnx (Gt) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTüRA DA5 TORRE ALTITUDE DO 
LOCAL 

I I O I . I , O ~ ~ ~  1 d M m  m m 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

CONIPRIMEIVTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

1 3 1 4 1 . 1 ~ 1 w  I B / .  l ~ l ~ b  dB 

-(PL) 

Perdas na linha O> EficiênciadalinhaQbj=lQ 10 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO lo-g (Pt. Gbt, Gvt . q ) = 1-0 log f 0,025~ 1,00 x 1,00 x 0,59) = -1846 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Gaehtt Bn aeteea, IW b e r h t a &  em Vezes, 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha detraasmbs50 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
w m .  i 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERV~ÇO 

ERPfdElk) R ptêwia efetiva irraclida 

Obs.: O máximo valor de intensidade de esril.pe no  limite da Ares de serviço ser& de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INPORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA \ 

NOME COMPLETO 

I c I A I N I D / I / D ~ Q /  - -- J E I E / N / R I I J Q I u / E I  I P ~  -- / D / E ~  - / B I R / E ~ I ~ T I A I s I  - - - - -- -- I - I j - I 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

12 15 1617 1011 /aluLal ~ D . / E / S . / E I M ! B ~ .  pp \ A I L ~ B I E / R / T I Q /  I L / U / Z /  / ~ / @ / a l  

I l 1 1 1 1 1 1  t 
CIDADE 

[ T / R I E / s I  CEP- ~ / O I R I A ! € / & / E I -  / / I / I I 1 I I i / I / 1 I I 1 I K ~ G I  -- 
FAX 

l 3 l ? \ 4 1 1  -- \ B ~ - \ o / o \ o /  - 1 ~ 3 ~ 5 / - \ 3 ~ 2 i 3 ~ 1 / 1 ~ 3 / ~  -- -- 
E-MAU 

I C / ~ [ ~ \ ~ \ @ ~ B / ~ \ ~ . I I / P \ ~ ~ I \ . ~ C / O [ ~ ~ \  e- - / / 1 ( 1 1 1 / 1 ( / ( I I 



> - 

[j[(Gr - Técnicas de Telecomunicações Ltda 

179 0771000 1/64 Insc. M~sn-bc. 312029 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Cornunbeaçh Eletr6nica que a k$da@b poposk~ pela A S ~ I A G A Q  
C A AMIGOS BO CEDRO, pretendente a executante do 
S a i p  de Rac-liadifusaba €&*a, n a  î,da.de de CEDRQ DQ. 
ABAETÉMG, não fere w gabaritos de proteçh ao v&. 

i' * 
Eng. Cândido ~mir i~uehkre i ra  de Freitas 

_-_-__-----__-_____------------------------------------ _-__---_---___-_-_------------------------------------- 

Rua Desembargador Alberto Luz, 200 - CEP.: 37.4 10-000 
Três Corações/MG Telefax.: (035) 323 1.13 13 - Celular (035) 9957 0 188 



Il[(Gr - Técnicas de Telecomunicações Ltda 

179 0'9710001164 Imc, M~~raic. 312029 

PARE- CONfJLUSWO 

Declara para &as de eanaprovaçãU perante a Secretaria de Servigas de 
letrbioa qm a: k t d ~ - a  pela R ACÃO 

A AMI@OS DO CEDRO, dente a exmutmte do 
S e m e  de R a & W k  C & m &dade de CEDRO E 0  
ABAETÉIMG, atende a todas as exighcias das normas técnicas em vigor 
aplichveis h mesma e que O cmbnm de 9&&3w & missma Em si- a 

1 mais de I Km de disgneia da estaç50 ~nmíssosa  em nenhma dirqgo. 

....................................................... ....................................................... 

Rua Desembargador Alberto Luz, 200 - CEP.: 37.410-000 
Ti.ês CoraçõesIMG Telefax.: (035) 323 1.13 13 - Celular (035) 9957 0 188 



Declaro, para os devidos fins que, de acordo com o projeto técnico 
por mim e1 t2Elim I E s t q k  kmsarusm 
ASSOCIA@ W S  BO CEDRO, pre%end&e a 
executante h Srmiqur de RMia C ik, ca@ hta&ão está 
para a localidade L CEDRO M3 ABAETEmG, utilizando a frqii:Gncia de 

RãO submW& a popuiação. da refmi& kxd'iade a r d q ã s  

k~krmciomd para Pro*50 contra 

[d! 
Eng. Cgndido Hemique Pereira de Freitm 

Rua Deseii~bargador Alberto Luz, 200 - CEP. : 37.4 10-000 
Três CoraçõesIMG Telefax.: (035) 333 1.13 13 - Celular (035) 9954 0 188 



[I[G - Técnicas de Telecomunicações Ltda 

179 0771000 1/64 Lnsc. Mux-aic. 312029 

Declaro para fins de c~mpravaç50 perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicaq" Eletroniea, qae a & do terrm, no lmal de da 
sistema irradiante da ASSOCIAÇAO C A MGOS DO 
CEDRO, pretendente a. exeecmte da Semiça de RA0-k C e ~ a t ;  

-l 
na cidade de CEDRO DO ABAETÉIIMG, atende As condiç6es exigidas no 
i+em T &2'7-É: & Nemna ÇompPmmta~ m,QE/ZW- 

Três Corações, 04 de agosto de 2009. 

-_---_------__---___----------------------------------- __--_-_---___---___------------------------------------ 

Rua Dese~libargador Alberto Luz, 400 - CEP.: 37.4 10-000 
Três CoraçõesIMG Telefax.: (035) 323 1.13 13 - Celular (035) 9957 0 I 58 



Declaro pua  fins de cor~rpr~va@ia perante a Secretaria de Servi~os de 
Cornwica~ão ~letr&nica, que a ASSOCIAÇAO C O m T m A  AMIGOS 
DO CEDRO, pretendente a executante do S e l v i ~ a  de Radiad&s&o 
Comunitana, na cidade de CEDRO DO A E A E T ~ G ?  interromperá as suas 
transmíssãgs em casQ de interferbcies p r ~ ~ c i a i s  causadas pda &agi%$ 
caso eshs nih s e j a  sanadas no p ~ a m  estipu'ah peIa ANATEL, 



D e c k ~  para &c; de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
F o ~ i e q k  Ek&&iea+ que 8 A IAÇÃO C A GOS 
BQ CERRQ , pretendenta a executante do Serviço de Radi~di£ús5o 
C ~ m m i t ~ a  , m cidade de C&RO 
irndimente as suas trammissGes em caso 

CEDRO DO ABAET~, 04 de agosto de 2009. 



DECLARO que, de acordo com o Relatário de Conformidade 
t rm&ssm ctcr 

pretendente a 
em CEDRO DO 

1 
ende ao Regulamento 

pela Resduqh 
Anatel nr. 303, de W07/2602, publicada no DOU do &a 10 subequente, não 
exP a ação a campos eletromagndtieos de radi~frq*cias de 
valores superiores ao% estabelecidos. 

DECLMO, &E&, que o R e h M e  de Cmfomida& ser& mantido t;ra e4taqiI-o 
avaliada, para apresentagão sempre que requisitado pela Matei, c o n f m e  
p ~ e ~ ê  u mmckpmade, R-Imeab. 

- 

CEDRO DO ASAETÉ, 04 de agosto de 2009. 

:> (,:: ;:, .; ; : .  h,,. ..,< ; I  j/ ' , '  '.. L." I-'"'cij,*h,. i! 
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STERIO DAS C 0  CAÇÓES 

Referente Ofício n 0 2 5 Q  8 /O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC d 

Processon Localidade: 

Entidade: 

()o única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

d) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) . 
(A) Cpmgridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

0 04 / O Analista responsável: Brasíiia, 
k 

(3 Cumpridas integralmente 
6) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

3 . 9  &-R, 
2 

Q z , \ , Q - - G l  



G Q  r ed,s=,,-, q 11 : ns.  - 4 L 2 . - ~  1 
G+c+ &c--"-P p 4  F, cYb 

&?i. 

cppj - n s .  2 s - &de . 
ESTATUTO SOCIAL - n s .  d o G a 

ATA DE FUNDAÇÃWCONSTITUIÇÃO - FLS. 6 8 

ATA DE ALTERAÇÃOBD ção DA DEN AÇÃO - FLS. 1 JG + 

, DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: do 1 4 5 1 6 ll MANDATO:C&-ANOS - ART. 1 
MEMBROS ns. 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE M D C O M  

Identificacão do Processo 
- - 

Número: 53000.064285107 LocalidadelUF: Cedro do AbaetelMG 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AMIGOS DO CEDRO 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

COORDENADAS 1 
I Proposta (A) IBGE (B) I I Latitude: 1980844 1980854 I I Longitude 45W4205 45W4241 I 

Distância A:B 

1 4. /Dependentes ordenados pela preced6ncia do aviso de inscriçao (d c 1000 m) 

1 9. IA Area urbana da localidade 6 <= 3,5 krn? I Sim 

1 10. 1 ~ndereço da Sede Administrativa da Emissora I 
i 

Rua Nossa Senhora Aparecida, 153 

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

08/09/2009 Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

O DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.064285/07 
- 

LocalidadeIUF: Cedro do AbaeteIMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO CEDRO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

resentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 

- - -- 

Processo 

a. Não 

b. Não 

1 , 

2. 

Não 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. prOteça0 aos aeródromos, ou declaração do Órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

Sim 

Sim 

Não 

I 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) Sim 

( a. Ganho Maximo: 0,0 ( b. Fabricante: Teciar Equipamentos EletrBnicos ( c. Modelo: PT 114" I 

t I I 

1 14. / Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? I Sim 

sim 
\ 
10. 

I I 

I 15. I AS coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS Dara a  restac cão do servico? 

I-/ I I 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

1 16. Iconciurão da Análise 

d. Certificado: 0717030345 
a, Fabricante: Teclar Equipamentos EletrOnlcos 

Ltda 

- -- -- 

IA Entidade deverá =viar FIT (coordenadas incorretas), planta de arruamento (sem escala) e declarações sobre I 

b, Modelo: TECI13 c. Categpria: 2H 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no d4 3 44 /2009IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O $i de setembro de 2009. 

Ao Senhor 
ADERIL LÚCIO DA SILVA 
Associação Comunitária Amigos do Cedro 
Rua Getúlio Vargas, no 300 - Centro 
35.620-000 - Abaeté - MG 

-l 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.064285/07, na localidade 
de Cedro do Abaeté - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Se que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 

) já que a Entidade informou as coordenadas geográficas fora do formato exigido, ou seja, na 
padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na forma GGO MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS"), tanto da latitude quanto da longitude, 
não deverão ultrapassas o valor limite máximo de 59. 

b) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conformidade ao 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Nosma Complementar 0112004, dado que a planta de 
armamento não possui escala. 

vat - DOSISSCE-MC 



c) Declaração firmada pelo representante legal confirmando o endereço da sede da 
Entidade, 

d) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade 
indicando que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação 
requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade 
indicando que na ocorrência de ihterferências indesejáveis causadas pela estação 
requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

As declarações enviadas estão incorretas. 

a) prova de que o Sr. Mecias Garcia Neto é brasileiro. nato ou naturalizado há mais 
de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou'certidão de Casamento e 
CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0 112004; 

Obs: Carteira de Trabalho e Previdência Social não supre a exigência. /o\(\ 16 . 

b) declaração, assinada pelo Sr. José Rosa Filho - 2" Secretásio, comprometendo-se 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, 
alínea "i" da Norma Complementar no 0112004; 10 1 ç+ . 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, - 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

1 Obs: Tendo em vista que houve eleição para novo membro da diretoria./* Y 7 
. 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, (...) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 

e) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confosme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. n 

Atenciosamente, // 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf - Proc. No 53000.064285/07 - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA AMIGOS DO CEDRO 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF I N I S T ~ R I C ~  Q&Q c ú ~ u ~ i c n  ~ 0 - g  

B R A ~ ~ L I A  . DF 

33008 053427/20013) -43 

Assunto: Prorrogação de Prazo %E APã&CE 
29.i"lù.t2Ci1Sdi4-i:2q 

MO: Cedro do Abaeté, 22 de Outubro de 2009 

Vimos a presença de V. Sa, solicitar que se 
digne verificar a possibilidade de nos conceder a 
prorrogação de prazo para a entrega de documentação 
solicitada para a instalação da Rádio Comunitária 
Cristalina em nossa cidade. 

preciosa 
Na expectativa de poder 

colaboração subscrevemos. 

Atenciosamente, 

!;' "~deril ~ ú c i o  da Silva 
Presidente 

con 

N E S ~  ATA 

CEDRO DO ABAETÉ - MINAS GERAIS 







ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO CEDRO 

Ofício no: 004/2009 
Serviço : Da Presidência. 
Assunto: Informação presta 
Data Cedro do Abaeta, 16 de Novembro de 2009. 

Senhor Diretor 

Em atendimento ao oficio 
n04344/2009~AD~0M/DOS/SSCE-MC, de V.Sa, encaminho-lhe os 
seguintes documentos: 

1- Declaração do 2' Secretário ao fiel cumprimento das 
normas. 

2- Declaração do presidente (que todos os diretores 
reside na área urbana). 

3- Declaração do presidente (A entidade não é 
executante) . 

4- Declaração do presidente (Informando endereço 
entidade). 

5- Envio de prova de que o Sr. Mecias Gar~ba Ne 
brasileiro nato (Documentos: CPF e IDENTIDADE?). 

6- Declaração do presidente (lnteraferê 
prejudiciais) 

7- Declaração do presidente (Interferências 
indesejáveis) . 

Ao seu inteiro dispor para quaisquer outras 
informações subscrevo-me, 

Atenciosamente,, 

Aderi1 Lucio da Silva 
Presidente 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS DO CEDRO 

DEC CÃO 

Eu, José Rosa Filho, Brasileiro, Casado, 
portador do CPF n0853.557.806-44, RG n0M6154327, residente 
a Rua Diamantina,18, nesta cidade como 2O secretário da 

Por ser verdade firmo a presente declaração 
em duas vias de igual teor. 

Cedro do Abaeté-MG, 16 de Novembro de 2009. 

Atenciosamente, 

2" Secretário 

CEDRO DO ABAETÉ - MINAS GERAIS 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO CEDRO 

Eu, Aderil Lucio da Silva, presidente da 
Associação Comunitária Amigos do Cedro, nesta cidade de 
Cedro do Abaeté-MG, 
referida instituição residem na área urbana desta cidade, 
em atendimento ao subitem 7.1, alínea "h" da norma 
complementar no. 01/2004. 

Por ser verdade firmo a presente declaração 
em duas vias de igual teor. 

Cedro do Abaeté-MG,16 de.Novembro de 2009. 

Atenciosamente, 

'J Aderil Lúcio da Silva 

Presidente 

CEDRO DO ABAETÉ - MINAS GERAIS 



ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA AMIGOS DO CEDRO 

Declaro para os devidos fins que a 
associação comunitária amiqos do Cedro, não é executante 

t 

de qualquer modalidade de serviço de Radiofusão, inclusive ' 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de' 
siriais de televisão mediante assinatura. A entidade nãod 
tem como inteqrante de , seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
oufra entidade det.entora de outoraa para execução de - 
qualquer dos servicos mencionados. 

Em atendimento ao disposto no subitem 7.1, 
Alínea "j" da norma complementar 01/2004. 

Por ser verdade firmo a presente declaração 
em duas vias de igual teor. 

Cedro do Abaeté-MG,lG.de Novembro de 2009. 

Atenciosamente, 

Aderi1 Lúcio da Silva 
Presidente 

CEDRO DO A B A E T ~  - MINAS GERAIS 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMIGOS DO CEDRO 

Eu, Aderil Lucio da Silva, presidente da 
Associação Comunitária Amigos do Cedro, declaro para os 

alínea "g"da norma complementar 01/2004. 
Por ser verdade firmo a presente declaração 

em duas vias de igual teor. 

Cedro do Abaeté-MG, 16 de Novembro de 2009. 

Atenciosamente, 

Aderil Lúcio da Silva 
CPF: 655.530.556-87 

Presidente 

CEDRO DO ABAETÉ - MINAS GERAIS 







ASSOCIAÇAO COMUNITARIA AMIGOS DO CEDRO 

Declaro para os devidos fins que na 
ocorrência de "interferências prejudiciais" causadas pela 
estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as 
suas transmissões até que sejam sanadas, conforme disposto 
no subitem 12.1, subalíneag "b.1" da norma complementar 
01/2004. 

Por ser verdade firmo a presente declaração 
em duas vias de igual teor. 

Cedro do Abaeté-MG, 16 de Novembro de 2009. 

Atenciosamente, 

Aderi1 Lúcio da Silva 
CPF: 655.530.556-87 

Presidente 

CEDRO DO ABAETÉ - MINAS GERAIS 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO CEDRO 

Declaro para os devidos fins que na 
ocorrência de "interferências indesejaveis" causadas pela 
estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as 
suas transmissões até que sejam sanadas, conforme disposto 
no subitem 12.1, subalíneas "b.2" da norma complementar 
01/2004. 

Por ser verdade firmo a presente declaração 
em duas vias de igual teor. 

Cedro do Abaete-MG, 16 de Novembro de 2009. 

Atenciosamente, 

Q. 

Aderi1 Lúcio da Si1 
CPF: 655.530.556-8 

Presidente 
4 *,, 

CEDRO DO ABAETÉ - MINAS GERAIS 



XO 14 - 1MODELO DE FO PADRONZ 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJE rU TECNICO OU PARA 
ALTERAÇÁO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÁO 

3 - IDENTIFICAÇÁO DA ENTIDADE 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -Departamento de Outorga de 

1 - SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 

DENOMINAÇAO SOCIAL 
IAIs/s~o/cIIIAIÇIÁ/oI C ~ O / M I U ( N I I I T / A / R I I / A ~  I A / M ( I I G / o I s I  ~ D / o /  I c I  

CGC 

IODIFUSÃO co T ~ A  - RadCom 

D E N O M ~ Ç A O  DE FANTASIA I R I A I D I I O ~  I c I R I I I s I T I A I L I I / N I A I  I / / I I I I I I I I 1 / / I / 1 J 

- 

I / I I I ~ I ~ I I ~ / I I I c I E / N I T I R ~ ~ ~ I I / I I / I I I I I I ~ ~  
CIDADE 

I A I B I A I E I T I E I  I I I I I I I I I I I I I I I I 1 . 1  I I I I I I I K I G I  

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

CEP FONE 
i 13151612101-1010101 I I I I I I I I I I I I . I 17 I I I I I I I I I I I I E-MAIL 

I 
\ 5 - LOCALIZAÇÁO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 
1 I R I u I A I  I c I o I R I o I N I E I L I  I J ~ o ~ s I E I  I L I o I B I A I T I o I  1716131 I I I I I I I 

BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I I I I I I I I I I c I E I D I R ~ o ~  I~lo I A I B I A / E I T /  
COORDENADAS GEOGRAFICAS 

I [AGI 1191 O 1081 ~1421 a I s 11451 01421 1181 « I w j 
6  - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I 

7 - TRANSMISSOR 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I T I E I c I L I A I R I  I E I O I U I I / P I . I  IE/LIE/TI.I I I I I 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO 
LOCAL 

I 1 0 1 .  I0IdB I J l o l . l O / m  I 1 3 1 0 1 . 1 0 1 0 1 m  9 1 3 1 8 1 . 1 0 l m  

FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I  I P I I I R I E I L I L I I I  I I I I I I I I I I I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÁO EM 100 m (h) PERDAS NA LINHA (PL) EFI&NCIA DA LINHA (11) 

1 3 / 4 1 .  I0!m 1 6 1 .  1 6 / 0 1 a  1 / 2 1 . 1 2 / 4 1 -  1 0 1 . 1 5 1 9 1  

mil 
Perdas na linha (h) Eiiciência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 10g ( 0,025 x 1,00 x 1,00 x 0,59) = -18,26 dBk 

Pt  = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
~ v t  = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 I '  
W atts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O m8ximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBy. 

12 - OUTRAS INFORMAçÕES DE INTERESSE 
1 

REG.CREA ENDEREÇO 

1 2 1 5 / 6 / 7 ( 0 / 1 / ~ 1  I R / u ) A \  ) D J E ~ s / E J M / B / . ) A ~ L ) B I E ~ R / T ~ o /  ) L I u ) z I  1 2 1 0 ) 0 /  

CIDADE 1 1  UF 

I T I R I z I s I  ~ C ~ O ~ R I A I C ~ Õ ~ E I S J  I I I I I 1 I I 1 1 I I I I I 1 I I 
CEP TELEFONE FAX 

3 1 7 1 4 1 1 0 1 - / 0 1 0 1 0 1  / 1 3 1 5 / - 1 3 1 2 1 3 1 1 1 1 1 3 1 1 1 d  1 1 3 1 ~ / - 1 3 1 2 1 3 / 1 1 1 1 3 1 1 1 3 /  

DATA 
~ 2 ~ 4 ~ 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 / 2 / 0 / 0 ~ 9 j  



Quadro de Areas: Area: 



ISTERIO DAS C 0  ICAÇÓES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

-.. .. . ,* 
, ,---&$?¶ Co* 

C 
;:-'FG. 16 2 '2. 

O 
, , ' i?' 

* -' (,.. 

~ ,. ,. .,,;:i,! 
"' . .* <" 

I 

Referente Ofício no O ~JRADCOMIDOSISSCE-MC de 081 a?/lgo?" 

Entidade: 

R) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instniído 

q' EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

d) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) . 
(A) Cpmpridy parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~ u m ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

~rasí i ia ,  25/0 1 1 1 6) Analista responsável: 

i 3 EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(x) Cumpridas integralmente 



ATA DE FUNDAÇÁQICONSTITUIÇÃO -,FLS. 6 a7 

ATA DE ALTERAÇÁOID çÃ.0, DA DENO AÇÁO - FLS. 1 26 * 

~rasília,& I 1 L 1 h 9- Analista responsável: 

Ghefe de Seiviço (h. F 'ad~c id~ tb~~  irii~initaria 
a9 I 366050 

b o 
COHAC/DEWXjC 1 



,;i IWh Ci 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
,, &= g 

@$ - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRÔNICA (<c_ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 44 L I20 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 4 6 de de 2010. 

Ao Senhor 
ADERIL LÚCIO DA SILVA 
Associação Comunitária Amigos do Cedro 
Av. Maria Amalia Portes, no 125 - 2" andar 
35.620-000 - Abaeté - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. " 53000.064285/07, na localidade 
de Cedro do Abaeté - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos; 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
já que as coordenadas geográficas informadas estão a 1,11 km de distância do endereço indicado 
para a instalação do sistema irradiante. 

b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilôrgetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de aiiuarnekd 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 011200 
a sede na planta de armamento, qual seja Rua Rio Indaiá, no 2525. 

c) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, co 
subitem 12.1, subalínea "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 



b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade 
indicando que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação 
requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

A declaração enviada está incorreta. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 

fl 1 subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, A 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

ADERIL LUCI0  DA SILVA (nome do representante), na  qualidade de representante legal da 
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO CEDRO 

(denominação da  requerentej, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de  interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompiaas suas transmissões; 

MINI%TCRIC( DAS CSJMUNIC.4 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o dispostÓ no subitem 12.1 da 
Coniplementar no 0112004, deverão ser apresentados juntamente coin esta declaração, que por sua vez 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

0 9'' - formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala coinpatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do iioine das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 

I I 

I 
i! 

indicação das coordeiiadas geográficas na forma GGOMM'SS", o traçado de circunferêiicia de até um I 
quilômetro de raio, que delimita a área abrailgida pelo coiitoriio de 91 dBp, e o local da sede da entidade; Il 

i 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, coin a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização I 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das coinponeiites horizontal e vertical dos I 

diagramas; I 
1 

- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, I 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme deterinina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 

i 
I 

aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação I 

proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 

1 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 9ldBp da emissora não 'i 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena traiisinissora em iienliuma direção; e 

I/ I - anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta. I 



DAS COMUNICA 
Secfitaria de Serviços de nicaçâo EletrSnica - mento de Outoea de 

1 - SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 

I I I I 1 1 . 1  1 . 1  I .  I 1 - 1  I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTWICAÇ~~O DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 

I A I s I s ~ o ~ c I I I A ~ Ç ~ Ã ~ o I  / c / o ~ M ~ u I N ( I I T / A I R I I I A ~  I A I U ( I / G I O I S I  Iolol I c ~  
CGC 

' ' FABRICANTE 

, i 

CERTIFICA~O 

I l2l51.l01 Watts I . I T I E I c I  /1/1131 1 / I I I I ]  07174313345 1 
8 - ANTENAPI'O i 
 ABRIC CANTE DA ANTENA MODELO # 

[ T J E I C I L I A I R I .  I E I o I u I I I P I  . I .  I E I L I E I T I .  I I I I I P I T I  I11141 Ioldlsl 



FABRICANTE MODELO c 
r: 

1 '  

3 

I K ~ M ~ P I  I P I I I R I E I L I L I I I  1 I I I I I I I I I I I R G ,  2 3 , ,*. ai , I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇAO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (h) 

1 3 / 4 1 .  I o ~  161.  1 6 1 0 1 ~  I 1 2 1 . 1 2 1 4 1 m  

rn 
Perdas na linha (h) Eficiência da linha (EE) = 10 10 

1 O0 
a* 

10 - POTÊNCIA EFETIVA ERRADIADA (ERP) - 
I ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . Q ) = 10 log ( 0,025 x 1,00 x 1,00 x 0,591 = -18g6 dBk 

I + '  

Pt  = Potência do transmissor, em kW. h$ , 
?iP 

Ght = Ganho da antena, UQ plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes I I - / 

, , 9 Lk ,,c 1 

q = Eficiência da linha de transmissão h 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 2dW- 1 
Watts. s v '  

+ < 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO l i  

I . < '  

ERP(dBk) II potência efetiva irradia4a 

d (km) = distilncia da antena hnsmissora ao limite da I m  de servipa (raio da hres de ierviyo) ' i:-; ' ' 
r& i 1 

E(dBp) = 107 + -18,26 - 20 10g 1 = 88,74 (dBp) 4 ,  

' ,#V,&, 
Obs.: O mhximo valor de intensidade de campo no limite da hrea de serviço será de 91 dBp. +yL 

, < I  

12 - OUTRAS INPORMAÇÓES DE INTERESSE ,.< t 

, .  r , ' I / b 3  < I '  

) , , / " '  

1 % .  , ,  " c ' + ' -  > \  
1 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA I I ,  , ,  c + i 
h 

NOME COMPLETO I ' s I  L 

I ~ I A I N I D I  1 1 ~ 1 ~ 1  I H I E I N I R I  1 l a l u l ~ l  I P I  I D I E I  I F I R ' I E I  1 ITIAISI I I I I I 
REG.CREA ENDERIEÇO ., I g 

12 151617 101 I I D ]  [ R I u I A I  I D I E / S / E [ M I B I .  / A / L I B I E I R I T ~ o ~  I L ~ u ~ z ~  kli,ko+aJ 
BAIRRO 





O DAS 
DE SER SÃO 

DWARTMCfZNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 4 9 /O &/RADCOM/DOS/SSCE-MC de% / o L / &  lQ 

~ única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em analise,( ) em exigência,( ) instruído 

(A) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&ão abaixo descrita: 
("A) ~ u r n ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (2Tase) - ENTIDADE HABILITADA 

/ / Brasília, Analista responsável: 

(&) Cunipridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da se.guinte documentação: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
4; ' \-y, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO t e ;  
, 4 .; 

.'#= 
'I" 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RABCOM ,.., r &I-' 

Número: 53000.064285107 LocalidadelUF: Cedro do AbaetelMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO CEDRO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

I COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (6) I Latitude: 1980843 1980854 Distância A:B 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

4. 

6. A estaçao situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

8. Apresenta planta de arruarnento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é c= 3,5 krn? Sim 

I 1 1 0  1 endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

Entidade apresentou documentação referente as linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 0112004. 

22/04/201 O Página I de 1 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064285107 LocalidadelUF: Cedro do AbaetelMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO CEDRO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19101 12008 Canal: 200 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim I 
I 

3- 
I 

$ 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? sim 
I I 

1 14. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

22/04/201 O RadCom Página I de 2 
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MINISTERIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERENCIA: Processo nQ 53000.064285/07, protocolizado em 20 de 

novembro de 2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Amigos do Cedro, município de 

Cedro do Abaeté, Estado de'Minas Gerais; 

I - INTRODUÇAO 

1. A Associação Comunitária Amigos do Cedro 

23.782.113/0001-91, no Estado de Minas Gerais, com se 

Centro, município de Cedro do Abaeté, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

1 Comunicações, conforme requerimento datado de 09 de novembro de 2007 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

05/12/2007, com prazo final em 19/01/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

Vaf - Relatório Final - Processo no 53000.064285107 - Cedro do Abaeté - MG Página 



interesse na prestação 
"1&"'" 

do referido serviço, não havendo EbncorrentM& U * q ~  
--.3/ C ~ n ,  

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspect$"B"w 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em confolrnidade com ,a legislação, especialmente a Lei n 9 . 6 1 2 ,  de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5.  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a I krn, com centro localizado na Rua 

Coronel Antônio Ribeiro de Andrade, no 763 - Centro, no município de Cedro do Abaeté, Estado 

de Minas Gerais, de coordenadas geográficas em 19O08'44"S de latitude e 45O42'05"W de 

longitude. 

6 .  A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 78, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

1 coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 

endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 

possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica à fl. 

174 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "aa", 

66 b 99 , 66 e 9 )  , 66 g 7, , "h", "i", "j9' e 6'l"da Norma Complementar no 01/2004, comprovação de d 
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necessária alteração estatutária, cópia do CNPJ retificado da requerente e 

Cartorária de que a Ata de Constituição foi devidamente registrada no Livro '"A'do 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, 

em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (as. 127 a 172). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fl. 171, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 175. Nestes 

documentos constam as seguintes informagões: identificação da entidade; os endereços da sede 

administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

1 potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 172, dos a u t ~ s ,  corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados as finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio a iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, 
' 

requeridos com intuito de confirmar abris da 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifùsão Comunitária, conclui a 
u1 r 

instrução dos presentes autos, apos detido exame do rol os, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixp as 

entidade: 

nome: Associação Comunitária Amigos do Ced 

quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Coronel José Lobato, no 763 - Centro, Município de Cedro do Abaeté, 

NOME DO DIRIGENTE 

Aderi1 Lúcio da Silva 

Mecias Garcia Neto 

Jânio Soares de Andrade 

José Rosa Filho 

Maria Helena A. Pereira. ' 

Lúcia Aparecida da Silva 

Estado de Minas Gerais. 

CARGO 

Presidente 

Vice Presidente 

1 " Secretát-io 

2" Secretário 

1 O Tesoureiro 

2" Tesoureiro 

e coordenadas geográficas 

19O08'43"S de latitude e 45O42'53"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 174, bem como "Formulário 

de Infosmações Técnicas" - fl. 171, e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 26 de abril de 2010. 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 26 de abril de 2010. 

R 
Coordenador 

De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 26 de abril 

L-.---- 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0091/201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se a Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 26 de abrilode 2010. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

MUNICIPIO: CEDRO DO ABAETÉ 

Vaf - Relatório Final - Processo no 53000.064285/07 - Cedro do Abaeté - MG 

UF: MG 

Página 

SELECIONADA: Associação Comunitária Amigos do Cedro 
No DO PROCESSO: 53000.064285/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOSJUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

PARECER N-81- 1.08 / 2010/DPF/CGCE/CONJUR-NC/AGU 
PROCESSO NQ53000.06428512007 
INTERESSADO: Associação Comunitária Amigos do Cedro. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária na localidade de Cedro do Abaeté, Estado de 
Minas Gerais. A documentação apresentada obedece aos padrões 
legais. Pelo deferimento do pedido. 

A,; . 
' 8  

: t j $ r / & p ,  , c 

- I r b  , 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução , .  . 8 I 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do 
Relatório Final no 091/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls 1761180) submeteu ao crivo 
desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do serviço 
de radiodifusão comunitária, no Município de Cedro do Abaeté, Estado de Minas 
Gerais. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar ns 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 11 - As consultorias juridicas, Órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artígo; 

11 exercer a coordenação dos órgãos jur/(l'icos dos respectivos 
órgãos autônomos e entidades vinculadas; A 

//I- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 
dos demais atos nomativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

1 elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de Órgão ou entidade 
sob coordenação junI'dica; 



II- 

Continuação do PARECER NQ 0681 1.08 / 2010/DPF/CGCE/CONJUR/MC/AGU 
k3 - '? 

VI- examinar. prévia e conclusivamente , no 8mbito do MiniMio, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

::..h U 
a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos - 1í3 - 

ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

6) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexjgibilidade, ou decidir a 
díspensa, de licitação': 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A reauerente manifestou interesse 
Radiodifusão ~omu'nitária na localidade de Cedro do Abaeté, Estado de Minas 
Gerais, nos termo do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitára, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designaçgo de canal para a 
respectiva prestação. " 

\ 

b ' 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar n"2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, a informação oriunda da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
atesta que a requerente foi a única interessa em executar o serviço'na localidade. 

5. Ademais, informa o Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que os atos constitutivos da entidade, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem 
como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e 
pessoas jurídicas da localidade, encontram-se em conformidade com as normas do 
serviço. Assim como as exigências técnicas necessárias. 

III Conclusão 

6. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços no Relatório Final, depreendido as fls. 1761180, denota-se qu 
o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários a 1 

deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula o 
atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuj 
outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, d 
1998. 

7. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produz 
efeitos legais, com fulcro no § 30 do art. 233 da Constituição da Re 
Federativa do Brasil. 



Continuação do PARECER NQ 0681 1.08 / 2010/DPF/CGCE/CONJUR/MC/AGU 

8. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a ínexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que . 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de 
Estado das Cornunicaqões. 

A 

Coordenador-Geral Eletrônica 

Aprovo. Encami or Ministro de Estado das 
Comunicações, para 

i: 3' Em 02: / 04 I20 



DE 24  DE AGOSTO DE 

O STRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇÕES, no uso de suas atribuigões, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.064285l2007, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Comunitária Amigos do Cedro, com sede na 
Rua Rio Indaiá, no 2525 - Centro, Município de Cedro do Abaeté, Estado de Minas Gerais, para executar 
servigo de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19" 08' 43" S e longitude em 45" 42' 53" W, utilizando a 
fiequência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberagão do Congresso Nacional, 
nos termos do 3 30 do art. 223 da Constituigão, devendo a entidade iniciar a execugão do servigo, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicagão do ato de deliberagão. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica~ão. 

Ministro de ~s tadobas  ~omunica&es 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.064285/07 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 755, de 24 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no 8 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 3 I de agosto de 2010. 

/L---/ CARLOS ALBERTO SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga dé Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



MINLSTÉRIO DAS C 0  CAÇÕES 
GABINETE DO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 5 g 120 1 O/GM-MC 
Brasília, 9 dese tembro  de2010. 

1 

Ao Senhor 
LU~SA~;BERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ne 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, ....íc>fY 
Coordenador-Geral Substituto 



M I N I S T É ~ O  DAS C 

DEPARTTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO C O M ~ I T Á R T A  

e REFERÊNCIA: Processo nQ 53.000.064.285 de 20.1 1.2007. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Amigos do Cedro, na 

localidade de Cedro do Abaeté, Estado de Minas Gerais. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, ,encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

Brasília, 2 L de - VC, , ,~~  yhP de 20 1 1. 
I 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, &de de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Aprovo a Informação nP 371201 1lRADCOM/CORAC/DEOClSCE/MC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

GE NS DE ALBUQUERQUE NETO 
Sec erviços de comunicação Eletrônica 

Processo no 530OO.Q64285/2007 -Cedro do AbaetéiMGI - Informação no 371201 1- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 



ADVOCACIA-GERAL  DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA ~1\11Ã0 

CONSULTORIA JUR~DIGA JUNTO A o  MINIST~RIO DA5 C O M U N ~ C A ~ Õ E Ç  
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~BICA 

COTA nQ 0103/2011/RZQ CONJUR-MC/AGU 
Processo no 53000.064285/2007 (c6pia 1) 
~ n t e r e s s a d o : ~ ~ ~ ~ C l A ç Ã O  COMUNITARIA AMIGOS DO CEDRO. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo e m  epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER N V 8 1  - B.O8/2010/DPF/CGCE/CONJUR- 

MC/AGU desta Consultoria Jurídica às fls.182 a 184, bem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, O 1  de abril de 2011. 

COTA-RZL -0103/2011 



MINISTERIO DAS C ÇÕES 
GABINETE DO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

I 

Oficio n" 0 7 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 25de abril de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orienta@o dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ne 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 



CASA CIVIL 
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Nota Informativa nV712011lSAG - C. Civil - PR 

Senhor Subchefe, 

Aprovo. 

Em 1 de 

,O Luiz A1 
i 

Subchefe 

\ 

1. Trata-se de Portaria de outorga de autorização para a ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA AMIGOS DO CEDRO executar o serviço de radiodifusão comunitária, no 

Município de Cedro do Abaeté, no Estado de Minas Gerais, encaminhada pelo Ministério das 

Assunto: Portaria de outorga de autorização para o 
serviço de radiodifusão comunitária a ser submetida à 
apreciação do Congresso Nacional, conforme art. 223, 
$5 1" e 3", da C. F. (EM no 921201 1 - MC, de 19 de 
abril de 201 1; Processo no 53000.06428512007-58). 

Comunicações para ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, conforme art. 223, §§ 1" e 

3" da C. F. 

2. O PARECER No 68 1 - 1 .O8120 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU atesta que foram 

atendidos todos os requisitos legais necessários à outorga. No entanto, a entidade acima não prevê 

em seu Estatuto Social a existência de um Conselho Comunitário para acompanhar a programação 

da emissora no interesse exclusivo da comunidade, como determina a Lei no 9.612198, art. 80l, e a 

Norma Complementar no 112004, item 19.4, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004 

do Ministério das comunicações2, e especialmente, o Anexo 16 desta Norma - MODELO DE 

' Lei no 9.612198: Art. 8" A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, 
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da. emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 



ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612198, NORMA COMPLEMEWTAR,NO 

112004 E ATUAL CÓDIGO CIVIL (negritou13. 
P'!L"'+k 

3. Embora o Art. 8" da Lei, fale em "entidade autorizada", considerando o aspecto de 

mérito, esta assessoria entende que, se não a criação do Conselho propriamente, pelo menos a 

previsão deste no Estatuto Social da entidade é passo indispensável para a sua efetiva criação em 

momento posterior à autorização para execução do Serviço, conforme o próprio Modelo de Estatuto 

Social acima referido. Obviamente, a entidade postulante à outorga só será "entidade autorizada" 

quando todos os atos administrativos necessários para isso (Portaria do Ministério, Autorização de 

operação em caráter provisório quando for o caso, Decreto legislativo etc.) tiverem sido editados. 

Poder-se-ia alegar que pelo simples fato desses atos não estarem ainda consolidados, estaria o 

Ministério agindo ilegalmente se exigir a previsão do Conselho Comunitário como órgão da 

entidade no Estatuto Social? Entende-se que não. É evidente, s.m.j., que o legislador usa a 

expressão "entidade autorizada" considerando o devir do processo de autorização. Nesse processo 

não se está cuidando, já, da criação do Conselho pela entidade que não está, ainda, autorizada à 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, mas tão somente de sua necessária previsão no 

Estatuto Social submetido à aprovação do Ministério. Certamente o que interessa é assegurar o 

cumprimento da norma legal, qual seja, a existência e o regular funcionamento do Conselho 

Comunitário no decurso do prazo durante o qual a "entidade (já) autorizada" estará executando o 

serviço. A previsão do Conselho no Estatuto Social da entidade - Estatuto esse que é homologado 

pelo Ministério - é, portanto, pré-condição para que ao atingir o status de "entidade autorizada" 

possa esta criar o tal Conselho, se já não o tiver feito, eis que nada a impede de fazê-lo. Se não for 

exigida sequer a previsão do Conselho no Estatuto Social, será muito mais complexo exigir 

posteriormente sua criação e funcionamento. 

4. Assim, no aspecto de mérito, caso esta Subchefia tenha este entendimento, sugere-se 

que seja enviado expediente ao Ministério das Comunicações, informando-o que é necessário exigir 

das entidades interessadas na autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária a previsão, nos 

seus estatutos sociais, do Conselho Comunitário, com vistas ao cumprimento do art. 8" da Lei no 

9.612198, da Norma Complementar no 112004, do Ministério, e conformidade com o Anexo 16 desta 

Norma (Modelo de Estatuto Social). 

3 Disponível em http://www.n~c.gov.br/ima~es/2009/08/anexo-16.df acessado em 13/05/2011. 



5.  No caso do Processo Administrativo em apreço, considerando 

autorização, do Ministério, já foi publicada no Diário Oficial da União, sugere-se que esta Subchefía 

promova discussão com interlocutores daquele órgão setorial com vistas a uma solução para o 

encaminhamento a ser dado e, se for o caso, a devolução do mesmo para conformação com a Norma 

Complementar no 112004 e seu Anexo 16, caso entenda conveniente. 

A consideração superior. 

Brasília, 1 3 de maio de 20 1 1. 

Vald 



PRESIDÊNCIA DA REP~BLICA 
Casa Civil 

Palácio do Planalto, 4" andar - Sala 414 
CEP 70.150-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3411-1428 e 3411-1457 - Fax: (61) 3322-2806 

/ /  
Ofício Conjunto no 405j2011- SAGISAJ - C. Civil - PR l i  

I! 
I; 

Brasília, 19 de maio de 20 1 1. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LEONES DALL'AGNOL 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

Assunto: Restituição de Processo Administrativo de outorga do Serviço de Radiodifusão '1 
Comunitária. ; I  

/ /  

Senhor Chefe de Gabinete, 

Cumprimentando-o, fazemos referência à anexa Nota Informativa no 211201 1lSAG - 
C. Civil - PR, de 13 de maio de 201 1, e às demais Notas a seguir relacionadas para restituir a esse 
órgão as respectivas exposições de motivos, com a finalidade de que os Processos correspondentes 
sejam ajustados ao que dispõe a Norma Complementar no 112004 aprovada pela Portaria no 103, de 
23 de janeiro de 2004, desse Ministério, e seu Anexo 16 (Modelo de Estatuto Social). 

Nota Informativa Exposição de Motivos Processo 

211201 1 EM no 161201 1 - MC 53000.01 306812003 

23120 1 1 EMnO 1812011 -MC 53000.01 184212004 

371201 1 EM no 321201 1 - MC 53000.04732412008 

381201 1 EMnO 3312011 -MC 53000.00320512003 

391201 1 EM no 341201 1 - MC 53000.02488012009 

VJAISAG - C. Civil PR 



Nota Informativa 

62120 1 1 

771201 1 

13120 1 1 

72/20 1 1 

Exposição de Motivos Processo 

EM no 881201 1 - MC 53000.0374011200 

EM no 921201 1 - MC 53000.0642851200 

EM no 961201 1 - MC 53000.03 167 112004 

EMnO 1031201 1 - MC 53000.02141612003 

Atenciosamente, 

LUIZ ALB%TO DOS SANTOS 
de Análise e Acompanhamento de 

Políticas Governamentais 

IVO DA MOTTA AZEVEDO CORRÊA 
Subchefe para Assuntos Jurídicos 

VJAJSAG - C. Civil - PR 



MINISTÉRIO DAS COMIJNICAÇ~~ES 
Secretaria de Serviços de Coinuiiicação Eletrônica 

Departaineiito de Outorga de Serviços cle Comunicaq'ão EletrOnice 

No ta Técnica ii0#$201 ~ICGRCIDEOC~SCE-MC 

Assuiito: Previsão de, iinstalação cle Conselhos Comuiaitários responsáveis pela supervisão da 
prograniaqfio de em8çsom+as autorizaclas i, prestar o seiviqo de n-acliotlifusão comunithria 

1. A presente nota técnica trata da previsão estatulária de criação e instalação de Conselhos 
Comunitários vinculai.!os a entidades autorizadas a prestar o servi20 de radiodif~isáo coinlmitária, tendo 
em vista o tlisposto na Nota Iiiforinativa no 62/2011/SAG-Casa Civil-PR e reunião realizacl~i lia Casa Civil 
no dia 27 de jull-io de 2:)i.l. 

ANALISE ----̂ ---.-.----_1-----.4.----.---___..--_-------.--------i. ______.__l____.__l 
2. No iter: 4 da referida nota informativa, "szrgcr.e-se que seja e~l ' iudo eslxdieilte no 
fldii~i~stério c/as C'onizri7..:iiçõ~.s, ir?fi)~n~un~ko-o qtre 2 ~ieces.scírio e.rigir c/nas eiitic/~rc:/rs ii7tere.s.sad~w 
nzirori,-nçLio do Serviço 'L' Radiod(fi~sfio Comz/~iitár.ia cr plqei!is5o, lios seus estututos sociais, do CoriseIl7o 
C7o~71(17ilCíi-i0, corli ~ i s t ~ ;  no ~~~~~~~~~inlei~io do art. 8" da Lei 11" 9.612/98, da Nolnln Cor711de11ieritai no 
1/2004, do Adi~iistério, e ~oi~ f i )u i~ id~~cle  COI?? o A ~ i a o  16 de.vt~r Norma". 
3. Em reuri:ão realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletro~iica deste Ministério, no dia 27 cle julho de 2011; os representantes deste órgão 
recoiiliecerain a clareza da disposição legal em tela, segundo a qùal "o entidcr~ie alttorizadn o esplorar o 
Seri~iço ~/ri~cr.á i ~ i ~ t i t ~ t i r  21111 Coiisellio Coniui~it~írio, co11q)o~tO por M O  111íi7i~7io cilico pessoas 
~.epresentantes de ei~tidades da coniuriichicle local, tcris c01110 ~~~soc inções  de cln.sse. beneiiiéritas, 
re1igiosu.v ou de 17701.~1do1-e.s, ~Jrsde qiie lrgcrlriirnte i77Lstitzrí~lc~Ls, c0111 o ol?jetiijo de rrconilwnha~. a 
yrog~.cnnnçcio du erc.rliissoi.cr, coni vista ao ateiidiluel~to do interesse esclzrsii~o da coni~~~iiclirde e dos 
j?rinc:@ios t>st~lhrlecidf~~s rio C I I '~ .  Joclrsfa Lri ". No eiltaiito, argunientou-se.q~ie 1150 há iiil lei, no decreto ou 
11;i norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a coiisrituir;ão do referido consellio ein seu 
eslatiito. Vale letnhrar que não é preciso constituir enticlatle específica para a prestaqão do serviço de 
radiodifusgo comunitária, logo exisleni associações e fuiidaçóes concorreiites que, no momento de sua 
criaçáo, não planejavam a prestaçáo desse serviço. 
4. A inexistência de meilção ao Conselho Comuiiitário no estatuto da entidade não a exime 
de coiistituí-10, nem tampouco auloriza o Ministério das Comunicaçóes a deixar de cobrar a sua 
existência, Adota-se como procedimenlo rotineiro, no 2mbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constitui@o clo Coiiselho Comunitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminliar nova docunientação oii apresentar deinanda ao Ministério das Coniuilicaçóes 
(como, por exemplo, pedido para alteração de características técnicas) e quando a ata não tiver sido 
apiesen tada aiiteriormente. 
S .  Saliente-se, aiiida, que regulamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária est$ neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma? que 
substituirá a Norma Complementar no 112004, nos ineses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à ~onsultoiia'~uríclica deste MinistSrio, com a expectativa de 
publicaq'ão do novo documento no mês de setembro. Como se depreende da minuta (em anexo), serão 
criados forinalniente n~ecaiiismos que facilitem o acompanhamei~tci da iiisla1ac;áo do referido coleg5ado. O 
item 8.2 estabelece que: "O est~rii~to soci~ll c/a,s ris.socici~~õe.s corrizrnital.ia.s e dcrs firnd~rçVes infere.s,suckrs 
eni prestar o ,~erviço deilerá: (...),i) iii~licar qzle constitztirci unt Conselho Con.~trriitár.ia rios fer.liios der lei no 
9.612, de 19 de fei~erei1.o de 1998, caso c/ entidade ijenlla LI se]. conte~~iplnd~r c0111 111iiu oiltoi;q~ pnr'a a 
prestnçüo do sei.iliço de rndioclifi.wüo colnzniitária ". Já o item 20.3 determina que o pedido de renovacão 
de  outorga deve ser acompanhado de '(i) tílfimo 7~laiório. do  Co~welho Comuriit~írio, coiistitzrí~i'o 110s 
nioldes do iteni 21.4.1 desta nornia, sobre aprograir~c~çiío veici.~ladapelu eniissora ". 
h. Por fim, os representantes do Ministério das Comiinica(;ões i ~ a  referida reunião 
solicitararii que se aguardasse a publicação da nova norma para o início da cobraiiça relativa à previsão 
CCiRCIDEOC , 



estatutária de instalação de um Conselho Comuiiitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em neiilium regulamento. 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes eiicarninhainentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comuiiitário por entidades iiiteressadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de coiistituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em trainitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua prcigramaçáo, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresenlação de ala constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comuiiicaçóes 
cobrará a previsão de constituição do referido coiisellio em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apreseiitaçáo do último 
relatório do Conselho Comunitário, coiiforme disposto na nova norma. 

Coordeiiador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Seiilior Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, d f  de julho de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Tdaiica deve ser aipensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

Brasilia, dg de julho de 2011. 

NETO 
.viços de Comunicação Eletrônica 



1 
i 
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O - MinistGrio das Coiniinicac;óes I 
i 

Secretaria de Servic;»s de Comunicação Eleti5nico 1 
Minuta rle novo Regulamento para a prestac;;:to do Serviço cle Radiodifiisáo Comunitária - a ser eiicaminliada 
i Consultoria Jurídica deste Miilistério em julho de 2011 

ANEXO I I 

I 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 87, Parágrafo único, inciso 11, da Constituição, e 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, que institui o 
Servico de Radiodifiisão Comunithria, resolve: 

Art. 1' Aprovar a Norma do Serviço de Radioclifi~são Coinunitária, na forma do Anexo a 
esta Portaria. 

Ast. 2O Os procedimenlos e critérios de seleção das entidades interessadas na prestaçiío do 
Serviqo de Radiodifusão Corniinitária, estabelecidos por meio da Norma a que se refere o 
art. lo, aplicam-se aos avisos dc liabilitação posteriores à data de publicação dcsta Portaria. 

Parágrafo único. Aos avisos de h:~l~ilitação anteriores à edição desta Portaria aplicam-se os 
procedimentos e critérios firmados pela Norma Complementar 11" 1 de 2004, aprovada pela 
Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004. 

Art. 3O Ficam revogadas ti Portaria no 448, de 13 de outubro de 2005, e a Portaria no 103, de 
23 de janeiro de 2004, e a norma por ela aprovada, observando-se o disposto no Art. 2<' 
desta portaria. 

Ast. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo. 

PAULO BERNARDO SILVA 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Minuta de novo Regulamento para a prestaçáo do Serviço de Radiodii'iisiío Comunitkia - a ser eiicaminliada 
à Consultoria Jurídica deste Ministério em julho de 2011 

1. OBJETIVO 

Esta Norma tem por objetivo complementar as disposições relativas ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, instituído pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como 
um serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, com baixa potência e 
cobertura restrita, para ser outorgado a fundações e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade de prestação do Serviço, e estabelecer as condições 
técnicas de operação das respectivas estações. 

2.1. Constituição Federal. 

2.2. Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei no 84.117, de 27 de 
agosto de 1962, modificado e complementado pelo Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

2.3. Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

2.4. Lei no 10.610, de 01 de dezembro de 2002, que altera o prazo de outorga de três I1 
para dez anos. 

l 

1 
I 

2.5. Medida Provisória no 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, art. 19, que altera o I 
I 

parágrafo único do art. 2" da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, criando a possibilidade I 

de emissão de aiitorização provisória para o fuilcionamento de estação do serviço de I 
(1 

radiodifusão comunitária. I 
I c 

2.6. Regulamento dos Serviços de ~adiodifusão~ aprovado pelo Decreto no 52.795, de 
31 de outubro de 1963, e suas alterações. 

2.7. Regulamento do 'Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615, de 03 de junho de 1998. 

2.8. Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, aprovado pela Resolução no 67, de 12 de novembro de 1998, da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel, e suas alterações. 



1 
1 

O - MinistGiio das  Cornunicaçõc\ 1 
Seci etaiia de Serviços de Comunicação Eleti Giiicn 
Minuta de novo Regulamento pai a a prestaçáo cio Serviqo tle Rncliodifus5o Comunitária - a sei encainiiihada 

I 
h Cons~iltoiia Juiiclica deste Miriistéiio em jullio de 2011 

2.9. Resolução Alate1 no 60, de 24 de setembro de 1998. 

/ I  
2.10 Resolução Anatel 11' 356, de I 1  de março cle 2004, que destinou a faixa de ! 
radiofrequências de 87,4 MHz a 87,8 MHz, para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, II I 

em caráter securid5rio. 
1 

2.11 Plano de Referência para Dislribuição de Canais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - PRRaclCom. 

3.1. Apoio cultural - É a forma de patrocínio limitada i divulgação de mensagens 
institucionais para pagamento dos custos relativos à transmissão da programação ou de um 
programa específico, em que não podem ser propagados bens, produtos, preqos, condições 
de pagamento, ofertas, vantagens c venda de serviços que, por si só, promovam a pessoa 
jurídica patrocinadora, sendo permitida a veiculação do nome, endereços físico e eletrônico 
e telefone do patrocinador situado na área de prestação do serviço. 

I 3.2. Área de prestaçáo do serviço - área limitada por uma circunferência de raio igual ou I 

inferior a um quilôinetro contado a partir da antena trarir;inissora. 1 

3.3. Entidade interessada na execiiç5o do serviço de radiodifiisão comunitária 

3.3.1. Entidade social sem firls lucrativos, cujos objetivos incluem a execuçáo do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária como uma das suas finalidades específicas, observando os 
princípios estabelecidos no art. 4"a Lei no 9.612, de 19 de fevèreiro de 1908; 

3.3.2. Assegura o ingresso gratuito, como associado, de todo e qiialquer cidadão 
domiciliado na localidade, bem como de outras entidades sem fins lucrativos nela secliiidaç; 

3.3.3. Assegura a seus associados ein dia com as suas obrigações estatutárias o direito de 
votar e ser votado para todos os cargos de diresão, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

3.3.4. Niío mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, 
ao domínio, ao comando ou à orientação de q~~alquer outra entidade, mediante 
compiomissos ou relações financeiras, religiosas, ftmiliares, político-partidárias ou 
comerciais; 

3.3.5. É dirigida por pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos, 
com capacidade civil plena e que mamtenhtrn residência na área de prestação do Serviço; e 

I 

3.3.6. Tem a sede situada na localidade de prestação do serviço. I 
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3.4. Localidade - área geográfica onde se pretende explorar o serviço de radiodifusão 
coniunitária. 

3.5. Rede de radiodifusão comunitária - é o conjunto de emissoras de radiodifusão 
comunitária articuladas para transmissão simultânea de uma mesma programação em casos 
de guerra, calamidade pública e epidemias e, conforme estabelecido em lei, de mensagens 
obrigatórias dos Três Poderes. 

3.6. Serviço de radiodifusão comunitária' - serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a 
fundações 011 associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de 
prestação do serviço. 

4, DA MANIFESTA@AO DE INTERESSE EM EXECUTAR O SIEWVIÇO 

4.1. A entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária poderá, 
por intermédio de seu representante legal, dirigir manifestação ao Ministro de Estado das 
Comunicações demonstrando o seu interesse. 

4.1.1. A manifestação deverá ser feita mediante a utilização do formulário padronizado 
(Anexo I), disponível no site do Ministério das Comunicações, entregue diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações, em Brasília; encaminhado via postal, 
por correspondência dirigida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; ou 
enviado por meio eletrônico, quando esta facilidade estiver disponível na página do 
Ministério das Comunicações. 

4.1.2. Na manifestação deverão ser informados necessariamente os seguintes dados: 

a) a denominação da entidade; 
b) o número de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ; 
c) o endereço da sede da entidade; 
d) os números de telefone fixo e celular e o endereço eletrônico, se houver; 
e) o endereço pretendido para a instalação do sistema irradiante, bem como as respectivas 

coordenadas geográficas na padronização GPS - WGS84, na forma GGO MM' SS" c0111 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos 
(SS") na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; 

- f) o local e a data; 
g) a assinatura do representante legal; 
h) o nome do representante legal; 
i) o número de inscrição do responsável legal no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; e 
j) o endereço para correspondência. 

4.2. A manifestação da entidade interessada se destina exclusivamente ao 
cadastramento e ao registro de dados para conhecimento do Ministério das Comunicações 
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a respeito da existência de inlcresse em executar o Serviço na localidade informada, 
observado o disposto no item 4.2.4.. 

4.2.1. A apresentação de manifestação de interesse não é fase obrigatória e não gera 
qualquer direito à autorização ou hncionainento de estação de rádio comunitária. 

4.2.2. A inanifestação de interesse não ser2 cadastrada pelo Ministério das Comunicaçóes 
quando : 

a) A distância entre os sistemas irradiantes da estação pretendida e de q~ialquer estação 
autorizada a executar o serviço for inferior a 04 (quatro) quilômetros; 

b) os campos previstos no subitem 4.1.2 estiveren~ incompletos, incorretos ou com 
irregularidades nas coordenadas geográficas inforinaclas; e 

c) a dociiinentação não for apresentada eni original ou cópia autenticada. 

4.2.3. As entidades que ~ i ã o  lograrem o cadastramento a que se refere o subitem 4.2.2 
poderão formular a qualquer tempo nova rnanifestaçio de interesse. 

4.2.4. Para efeitos de atendimento fu t~~ro,  o Ministério das Comunicações publicará na, 
Internet regularmente uma listagem dos municípios com cadastros de demonstraçáo de 
interesse em aberto, ou seja, aqueles não contemplados por avisos de habilitação depois do 
último registro de manifestação de interesse. 

4.2.5. Todos os cadastros de demonstração de interesse serão arq~livaclos depois da 
divulgação da listagem citada no item 4.2.4, ficando assegurada a previsão de publicação 
futura de aviso de habilitação para o município desde que seja tecnicamente viável. 

5. DOS CANAIS DE OPEMÇÃO DAS ESTACOES 

5.1. Os canais de operação das emissoras sáo os constarites do Plano de Referência para 
Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, elaborado pela Agência 
Nacional de Telecomunicações, a quem cabe exclusivainente a administração do espectro 
de radiofiequêiicias, 

6.1. O Ministério das Comunicações publicará avisos de habilitação, com a finalidade de 
convocar as entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária a 
apresentarem a documentação exigida no subitem 8.1 para o procedimento seletivo. 
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6.2. O Ministério das Comunicações divulgará periodicamente um cionograma com os 
próximos avisos de habilitação a serem publicados, no qual constará a lista dos municípios 
a serem contemplados e os meses previstos para a publicação dos novos avisos. 

6.3. 0 Ministério das Comunicações priorizará nos avisos de habilitação a incl~isão de 
municípios (a) onde ainda não existam emissoras outorgadas para a exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, objetivando sua universalização; e, adicionalmente, (b) para 
os quais foram cadastradas manifestações, de interesse na prestação do serviço, 
caracterizando uma demanda reprimida. 

6.4. Poderão ser incluídas no aviso de habilitação, no momento de sua publicação, 
localidades com ou sem emissoras outorgadas, a critério do Miilistro de Estado das 
Comunicações. 

6.5. Nos casos de inviabilidade técnica poderão ser exclilídas localidades do aviso de 
habilitação, no momento de sua publicação.. 

6.6. Os prazos dos avisos de habilitaçáo só serão prorrogados em casos de calamidade 
píiblica e desastres naturais nas localidades abrangidas ou por motivo de relevante interesse 
público. 

6.7 De cada aviso de habilitação constarão: 

a) os Estados e as localidades contempladas; 
b) o canal de operação designado para cada localidade; 
c) o prazo de sessenta dias para a apresentação da docuii~entação; 
d) a relação da documentação a ser apresentada pelas entidades interessadas; 
e) o valor da taxa relativa às despesas de cadastramento, bem como o banco, a agência e a 
conta na qual deverá ser efetuado o depósito; e 
f) as condiçóes técnicas especiais nos casos em que forem constatadas limitações técnicas 
na localidade. 

6.8. Nos casos de publicação de aviso de habilitaçáo para localidades onde haja processo 
de outorga já em tramitação no Ministério das Comunicações, novos processos serão 
sobrestados quando as áreas de prestação propostas para o serviço colidirem com as áreas 
constantes dos processos anteriores. 

6.9. O Ministério das Comunicações podei'á indeferir novos pedidos de outorga, a 
qualquer tempo, quando as coordenadas propostas pelas entidades interessadas na 
exploração do serviço estiverem a menos de 4 (quatro) quilôinetros de emissora autorizada 
para prestar o serviço de radiodifusão comunitária e existir a possibilidade de interferência 
técnica. 

6,:LO. Concluído o prazo para inscrição no aviso de habilitação, o Ministério das 
Comunicacões disponibilizará em sua página na Internet relação nominal das entidades que 
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solicitaram autorizal;ão para executar o serviço de radiodifusiio comunitária em cada 
localidade. 

'7. DO REQUIEWIMENTO P A U  A AUTOBJZACÃO 

7.1. A entidade iliteressada em obter a autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária deverá apresentar, no prazo estabelecido no Aviso de 
Habilitação, requerimento padronizado, conforme o Anexo 2 desta Norma, e a 
documentaçáo relacionada ao subitem 8.1 em original ou cópia autenticada. 

7.2. Deverão ser informados no iecluerimento padronizado: 

a) os dados da entidade; 
b) a relação da docume~~ta~áo que está sendo apresentadu ao Ministério das Cornuriicajões; 
e 
c) o número de rnanifestaçõeç de apoio form~iladas por: (I) entidades comunitárias ou 
associativas; e (11) pessoas jurídicas ou físicas, confornlc consta no subitem 8.5. 

7.3. O requerimento padronizado e a documentaçáo correspondente deverão ser 
encaininhados ao 1Ministério das Comilnicaçóes de acordo com as instruções constantes do 
aviso de habilitajáo. 

8. DA DOCUMENTA~AO A SEIR APRESENTADA 

8.1. A eiitidade requerente deverá apresentar a seguinte docume~itaçáo: 

a) cópia de coinprovante de iiiscri~ão no Cadastro Naciol-ial de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ; 

b) estatuto social e ata de constituiçáo da entidade devidamente registrados no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas; 

c) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamelite registrada no livro "A'' do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas ou no livro "B" de Títulos e Documentos; 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o núinero de 
documento de identidade e órgáo expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o rifiinero do CNPJ e endereco da sede; 

e) prova de que seus diretores sáo brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados; 

f) declarasão, assinada pelo represeiitante legal da entidade, conforme modelo constante do 
Anexo 3, indicaildo: 
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f.1) que todos os seus dirigentes residem na área na qual pretendem prestar o 
serviço, conforme Parágrafo Único do Art. 7O da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998; 

f.2) que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão por assinatura, bem como não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

f.3) a denominação de fantasia da emissora, se houver; 

f.4) o endereço completo proposto para a instalação do sistema irradiaaite, bem 
como as coordenadas geográficas do mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser 
apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GGO MM' SS", com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os seguildos (SS") da latitude e da longitude 
não deverão ultrapassar o limite ináximo de 59; 

f.5) o endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
prestação do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma., As coordenadas 
geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GGO MM' 
SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os seguildos (SS") 
da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; 

f.6) que a entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo com as disposicões desta 
Norma e com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado; e 

f.7) que a entidade não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem h gerência, 
i administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer oiitra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias 
ou comerciais. 
g) declaração, assinada por todos os dirigentes, comyronietendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço (Anexo 4); 

h) manifestações de apoio à iniciativa, formnuladas e assinadas por entidades associativas ou 
comunitárias, por outras pessoas jurídicas e físicas sediadas ou residentes na área 
pretendida para a execução do serviço, (Anexos 5,6 e 7); 

j) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento; I '  
lc) cópia do CPF de todos os seus dirigentes; 

1) comprovante de residência de todos os seus dirigentes; e 
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m) declaraçáo assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não 
tissociar-se a entidades concorrentes para a prestacão coiijuiita do serviço na mesma 
localidade (Aiiexo 8). 

8.1.1. Serão desconsideradas as inanifestações de apoio que não apresentem todos os 
dados de identificaç$$o mencionados nos Anexos 5 , 6  e 7 desta Norma. 

8.1.2. A não apresentação de qualquer um dos documentos elciicados nas alíneas "a", *'bn 
e "c" do subitem 8.1 e da declaração preenchida na forma do Anexo 3 desta Norma, no 
prazo estabelecido no aviso dc habilitação, implicará o imediato incleferimento do pedido 
de outorga e o conseqiiente arquivamento do processo, 

8.2. O estatuto social das :issociações comunitárias e das fundações interessadas em 
prestar o serviço deverá: 

a) ser apresentado na íniegra; 

b) estar legível.; 

c) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a deiiomina@ío da entidade rigorosainente de 
acordo com a constante: 

c.1) na ata de constituição, ou ata da Assembléia Geral que a tenha alterado, quando 
se tratar de entidade comunitária; ou 

c.2) no ato constitutivo ou alteração estatutária que a tenha slterado, quando se tratar 
de fi~ndação; 

d) estar registrado i10 Livro "A+'? do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos terinos do art. 
116,1, da Lei no 6.0:L5, de 31 de dezembro de 1973, juntamente com a Ata de Constituição 
da entidade, senclo que clualquer alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele 
Registro; 

e) contes a de~iomina~ão, os fins, o endereço da sede e o tempo de cluração da entidade e, 
ainda, quando liouver, o f~indo social; 

f) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodif~~são 
Comunitária, mencionando expressamente os fins a que se destina, conforme a legislação 
vigente; 

g) indicar o modo de constituiçáo e funcioiiainerito dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 
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g.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as 
suas respectivas atribuições; 

g.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e extrajudicial; e 

g.3) o tempo de mandato dos membros que conipõeni a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro anos) anos, sendo admitida uma recondução; 

h) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as 
disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil; 

i) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu 
patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei li0 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, que institui o Código Civil; e 

j) indicar que constituirá uin Conselho Comunitário nos termos da lei no 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
prestação do serviço de radiodif~~são comunitária. 

5.3 Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusiio dos associados; 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na localidade; 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que coinpóein os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas inslâncias deliberativas existeiites; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados; 

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade; 

g) determinem que náo haverá a distribuic;áo de bônus ou eventuais sobras da receita entre 
os associados; 
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li) determinelii as competêlzcias da Assen~bLéia Geral, observadas as dispo,;'çP c a  oes constantes 
dos art. 59 e 60 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que instilui o Código Civil. 

8.3.1. Serão indeferidos os processos de pedido de outorga das entidades cujos estatutos . 
não observem o disposto iio subitem 8.3. 

8.4. A comprovação de nacionalidade e da niaioridade dos dirigentes poderá ser feita 
mediante a apresentação de uni dos seguintes docui~leritos: 

a) certidão de nascimento ou casamelito; 
b) certificado de reservista; 
c) título de eleitor; 
d) carteira profissional; 
e) cédula de identidade; 
f) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; ou 
g) escritura pública de emancipação. 

8.4.1. Não serso aceitos, a título de comprovaçiio de niaioridade e de ilacionalidade, a 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) . 

8.5. As inanifestações cle apoio das entidades associativas ou comunitárias e as 
maiiifestações de apoio de pessoas físicas deverão ser encamiiiliadas 'separadamente, 
conforine os modelos iilclic~clos nesta Norma: 

a) quaiido apresentadas por entidades associativas e comiinitárias, legalmente constituídas e 
sediaclas na área pretendida para a prestação do Serviço, deverão conter a denominação da 
entidade apoiadora, a assinatura do representante legal e o endereço da sede, bem como estar 
acompanliadas de cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas e da cópia autenticada da ata de eleição ou do Termo de Posse do declarante 
(Anexos 6 e 7); e 

b) quando individuais, deverão conter o nome e a assinatura c10 declarante, a cópia da 
identidade ou do CPF e o endereço do domicílio ~iecessariameiite localizado na Area 
pretendida para a prestação do serviqo (Anexo 5). 

8.5.1. Não serão aceitas manifestacóes de apoio na forma de abaixo-assinado. 

8.6. As manifestaçóes de apoio deverão ser apresentadas no original ou ein cópia 
autenticada, 1150 sendo exigido o reconhecimento de firnia, excetuados os casos em que 
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haja díivida de autenticidade, conforme o disposto na Lei no 9.784, de.29 de janeiro de 
1999. 

9. WIEQUISITOS BÁSICOS PARA A ANALISE IDAS SOLI~CITAÇ~ES DE 
OUTORGA 

9.1. A tramitação dos processos referentes a uma mesma localidade obedecerá à ordem 
cronológica de publicação dos avisos de habilitação. 

9.2. A análise será procedida com a finalidade de averiguar a regularidade da 
documeiltação apresentada pela entidade rcquerente. 

9.3. A constatação de irregularidades na docun1eiitaç50 anexa aos pedidos de outorga 
poderá levar o Ministério das Comunicações a adotar uma clas medidas previstas a seguir: 

a) solicitar à entidade o atendimento a exigências formuladas em razão de irregularidades 
passíveis de saneameiito, que possm ser resolvidas mediante retificação dos documentos 
encaminliados ou por acréscimo de novos documentos, observado o disposto nos itens 8.1.2 
e 8.3.1; ou 

b) comunicar o indeferimento do pedido de autorização, frente à incompatibilidade da 
entidade com as exigências normativas. 

9.4. No que se refere aos ofícios com exigências encaminliados às entidades requerentes 
durante o procedimento de análise, o Ministério das Comunicações observará: 

a) a coinprovação do recebimento do ofício pela entidade requerente, por meio de Aviso de 
Recebimento Postal - AR Postal; 

b) a fixação de uin prazo de resposta de 30 (trinta) dias contados a partir da data do 
recebimento, podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez, desde que 
devidamente justificado por escrito, na ocorrência de caso fortilito ou de força maior, bem 
como nos casos de emergência e de calamidade pública, regularmente comprovados (Anexo 
9); e 

c) a publicação de edita1 no Diário Oficial da União, nos casos em que o ofício for devolvido 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT por impossibilidade de entrega no 
endereco indicado ou extravio da correspondência. 

9.5. O não atendimento das exigências feitas pelo h4iliistério das Comunicações, no 
tocante ao subitem 9.3, alínea "a'?, ensejará o indeferimento do pedido de outorga da entidade 
e o arquivamento do processo, observado o disposto no subitem 9.4.. 
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9.6. O Ministério das Comunicações clisponibilizari e divulgará canais de atendimento 
para tirar dúvidas quanto às exigências forinuladas por ofício. 

110. DA SELEC~O DA FENTIDBADIE HABILITADA 

10.1. Se apenas unia enticlade for habilitada para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, o Ministério das Comunicações expedirá auíorização à referida enticlade, 
desde que a documentação apmsentada esteja regular, respeitados os trâmites processuais 
previstos nesta Norma. 

10.1.1. A autorização para a exploração do Serviço estará condicionada à viabilidade 
técnica, conforme disciplinado nesta Norina. 

10.2. EIavendo mais de urna entidade habilitada para a execução do serviço ein um 
mesmo saio de 4 (quatro) quildinetros, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que 
aquelas que se manifestaram previamente favoráveis ao acordo se associem, visando à 
exploração conlum do Serviço. 

10.2.3.. Findo o prazo assinalado no subitem 10.2: 

a) havendo manifestaçáo favorável refereiite ao ~ I C O S C ~ O  entre todas as entidades, ou parte 
delas, iocalizadas em um inesino raio de quatro quilôn~etros, será acolhida a proposta de 
associaç50 entre elas c as inailifestac;óes de apoio a elas dirigidas seráo somadas; ou 

b) não liavendo manifestaçáo favorável ao acordo para associação, será selecioiiada a 
entidade que tiver apreseiitado a niaior pontuaçáo ponderada de manifestações de apoio. 

10.3, Caso haja mais de uma entidade comunitária iriteressada em explorar o Serviço, 
cujos sistemas irradiantes estejam situaclos em coordenadas geográficas coin distância 
inferior a 4 (quatro) quilômetros entre si, o h4inistério das Coinunicações analisará as 
manifestações de apoio da seguinte forma: 

a) lios casos em que as entidades optarem por 1150 se associar, conforme o disposto na 
alínea "b" do subitem 10.2.1, o Ministério das Comunicajões dará prosseguimento à análise 
apenas do pleito da solicitai~te que for apoiada pelo maior número de entidades 
comuilitárias ou associativas constituídas há mais de 2 (dois) anos ria área de prestação do 
serviço, sobrestando os demais pedidos clc outorga; 

b) no caso de empate entre o número de manifestações de apoio formuladas por entidades 
associativas ou coniunitárias constituíclas há mais de 2 (dois) anos, o Ministério das 
Coinunicações contará as manifestações de apoio de entidades associativas ou comunitárias 
constituídas há menos de 2 (dois) anos e de pessoas físicas; 
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c) no caso meacionado na alínea "b", a cada ínanifestação de apoio eilcaininl-iada por 
entidade comunitária ou associativa serão atribuídos cinco pontos e a cacla maiiife:;tução de 
apoio encaminhada por pessoa física será atribuído iam pontq 

d) finalizada a contagem mencionada na alínea anterior: 

d.1) o Ministério das Comimicações dará prosseguimento ao pleito da solicitante 
com maior pontuação, sobrestando os demais pedidos de outorga; ou 

d.2) havendo igual poiituaç2.o entre as entidades concorreiites, proceder-se-6 à 
escolha por sorteio, em local público, na sede do Miilistério das Comunicações, com 
a presença de, no inínii-ilo, dois servidores, e para o qiial serão coilvidadas as 
entidades interessadas. 

10.4. Todas as manifestações de apoio recebidas por uma entidade serão invalidadas, caso 
ela, ao longo de todo o processo de habilitação, afaste as coordenadas do sistema irradiante 
para pontos com distância superior a uin raio de 01 (~ini) quil6metro das coordenadas 
inicialmente previstas. 

10.5. Havendo entidades coilcorrentes em um mesmo aviso de habilitação para a 
prestação do serviço em um mesmo município, o Ministério das Comunicações, a seu 
critério, na análise dos processos de habilitação, visando outorgar um maior número de 
autorizações, poderá adotar como inetodologia a divisão das entidades em vários grupos em 
função das coordenadas propostas para iilstalação do sistema irradiante, como forma de 
garantir a prestação dos serviços de radiodifusão e de telecomunicações sem que ocorram 
interferências técnicas. 

10.6. A solicitação de autorizac;ão será indeferida de imediato: 

a) nas situações previstas nos subitens 8.1.2 e 8.3.1; e 

b) quando a entidade ~ião  atender corretameiite às exigências c10 Ministério das 
Comunicações nos prazos estipulados. 

10.7. O indeferimento do pedido será comunicado ,h entidade requerente, explicitando-se 
as razões da decisáo adotada, mediante ofício enviado por AR Postal. 

10.8. O Ministério das Comunicações solicitará da entidade selecionada os seguintes 
documentos: 

a) certidão de cada dirigente dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em 
que tenham residido nos úlliinos cinco anos, da Justi~a Federal, Estadual e Eleitoral; 
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b) folha de antecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais os dirigentes 
da eiztidade requerente residiram lios últimos ciirico anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c) certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, , 

Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada; e 

d) certidão de reg~ilariclade da entidade perante a Segyridade Social e o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS). 

10.8.1. Caso o Ministério das Comunicações constate a existência de irregularidade no 
recolhimento de receitas do Fistel - Fundo de Fiscalização das Telecomunicações, por parte 
de entidades interessadas e de seus respectivos dirigentes, ser-lhes-á requerida a 
apresentagão do pertinente comprovante tle pagamento, por ocasião da solicitajc?~ de que 
trata o siibitena 20.8, sob pena de indelèrimento do pleito de habilitação. 

10.5.2. Os documeiitos inencionado:; no subitem 10.8 servirão ao exame da idoneidade da 
entidade interessada e de seus dirigentes pelo Ministério das Comunicações, o qual 
indefcrirá os pleitos de habilitação daqueles que náo lograrem demonstrar-se idôiicos. 

10.8.3. O Ministério das Comunicações poderá solicitar, em qualquer fase do processo de 
seleçiio, outros documentos que comprovem a idoneidade da entidade solicitante e de seus 
dirigentes. 

10.9. O Ministério das Conmunicações receberá, durante todas as fases do procedimento 
de análise dos pedidos de outorga, deníincias formuladas contra as entidades interessadas, 
devidamente assinadas e acompaiihad;is dos documentos comprobatórios das alegações 
foimuladas pelo denunciante, as qiiais acarretarão o sobrestaineiito do procedimento de 
habilitação. 

10.9.1 As denúncias referidas iio item 10.9 podem versar sobre prestação atual de serviço 
de radiodifusio ou telecomunicações por uma das entidades interessadas, sem a devida 
autorização do órgão coii~petente, ou de irregularidade quanto às disposições constantes 
do Aviso de I-labilitação e desta Norma. 

10.9.2 As denúncias que tratam de prestação n5o outorgada de serviço de radiodifusiio ou 
telecom~irnicações por uma das entidades interessadas serão apuradas confoime as normas 
referentes a processo adrniiiistrativo sancionador. 

10.9.3 As denúncias pertinentes a irregularidades quanto às disposições constantes do 
Aviso de Habilitação e desta Norma serão apurada:; ein sede do procedimento de análise 
dos pedidos de outorga. 
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10.9.4.A decisão sobre a procedência da dení~ncia, devidamente motivada, será 
comunicada às partes interessadas e terá os seguintes efeitos sobre o procedimento de 
habilita~ão de que participa a entidade denunciada: 

a) a entidade denunciada prosseguirá no proceclimeiito de habilitação, cujo curso regular 
será imediatamente retomado, em caso de decisão de improcedência da denúncia 
formulada; ou 

b) a entidade denunciada terá seu pedido de autorização indeferido e será excluída do 
procedimento de habilitação, em caso de decisão de procedência da denúiicia formulada. 

11. RECURSO ADMINf STMTIVO 

11.1. Da decisão de indeferirnento do pedido cabe recurso, a ser interposto no prazo de 
30 (trinta) dias à autoridade que proferiu a decisáo, a qual, se não a recoiisiclerar, a 
encaminhará à autoridade imediatamente superior, a cluem caberá a decisão final da esfera 
administrativa. 

11.1.1. A contagem de prazo terá início na: 

a) data de recebimento da correspondência pela entidade recorrente, comprovada mediante 
AR postal ou; 

b) data de publicação de Edital de 1"ITtificação de Indeferimento no Diário Oficial da Uniao, 
110s casos em que o ofício for devolvido pela Empresa Brasileira de Telégrafos - ECT, por 
impossibilidade de entrega no endereço indicado ou extravio de correspondência. 

11.2. O recurso será indeferido quando as razões apreseiitadas pela recorrente forem 
insuficientes para modificar a decisáo. 

11.2.1. Mão serão considerados, no julgaiilento do recurso, documeiltos e informacóes que a 
entidade recorrente deveria ter apresentado em momento anterior, seja por f o r ~ a  das 
exigências constantes do aviso de habilitação, seja por solicitação do Ministério das 
Comunicacões. 

11.3. O recurso não será conhecido quando interposto: 

a) fora do prazo; 

b) por quem não seja legitimado a recorrer; e 

c) após exaurida a esfera administrativa. 

11.4. A decisão do recurso administrativo será publicada no Diário Oficial da União. 



12.1. Após a seleção, a eiiticlade inicialinente habilitada deverá apresentar ao Miiiistério 
das Comiinicações, no prazo de 30 (trinta) dias, projeto técnico para a instalação da estação, 
incluindo os seguintes documentos: 

a) Formulário de Iiiforinações Técnicas (Mexo 9)) clevidameilte preenchido, contendo as 
características técnicas tle iristala@o e de operação da estação; 

b) declaração assinada pelo representante legal da entidade de que, - na ocorrêiicia de 
interferências prejudiciais causaclas pela estação, serão iiiierrompidas as transmissões 
imediatamente até que essas sejam sanaclas e de que, na ocorrêilcia de interferências 
indesejáveis causadas pela eslagão da entidade, caso essas não sejam sanadas no prazo 
estipulado pela Anatel, serão iilterrompidas imecliatarnente as transinissões (Anexo 10); 

c) planta de arruainento indicando: 

c.1) escala compatível com a cirea da localidade objeto da outorga; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de iiistalação do sistema irradiante, com as coordenadas na foriila GGC' 
MM' SS" coni apenas 02 (dois) dígitos iiiteiros, em que tanto os minutos (MM') 
como os segui~clos (SS") da latitude assim como os da loiigitude não deverá0 
ultrapassar o limite 1n;ll:imo dc 59, bem como o cndereço correspondeiite, nome da 
localidade e IJF;. 

c.4.) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, 
devendo o valor cle inteilsiclade de campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, coni as coordenadas na forma GGO MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os min~~ios  (MM') e os segundos (SS") da 
latitude e da longitude n5o deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome da localidade e UF; 

c.6) localização das reçiclências dos dirigeiltes'da entidade; 

d) diagrama de irradia~ão l-iorizontal cla antena transmissora, fornecida pelo Iafabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrania de irradiação vertical e especificações 
técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antcnas de polarização circular ou 
elíptica, deveni ser apresentadas curvas distintas clas componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
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e) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de ilistalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no siibitem 19.2.5.1. Caso contrário, a 
entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional Iiabiliitado indicando 
que o local pretendido para a i~istalaçáo do sistema irradiante se encontra conforme o 
disposto no subiteni 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo; 

i )  declaração do profissional habilitado atestando que a instalaçáo proposta nâo fere os 
gabaritos de proteção aos aeródronlos baseado na Portaria no 1.1411CM5, de 5 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronc?~itica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaraqão de inexistência de aeródromos na localidade; 

g) parecer conclusivo, assinado pelo profissional l.iabilitaclo, atestando que a ii~stalaçáo 
proposta atende a todas as exigências das normas ticnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o co~itorno de 91 dBu da emissora náo fica situado a mais de um quilôinetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

11) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
clevidainente assinada pelo profissional habilitado e pelo representante legal da entidade, 
acompanhada de comprovante de pagamento e, caso o Ministério das' Comunicaçóes 
manifeste dúvidas quanto a AR%, documenio que comprove as atribuições do profissional; 

i) Declaração, assinada pelo representante legal, infornlando o horário de funcionamento 
da estação pretendido pela entidade; 

j) Folha de Informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo 
fabricante; e 

I ! 
I i 
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Ir) Declaracão assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao 
disposto em regulamentaçiio da Anatel sobre liinitaçiio à exposição a campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofreqiiências entre 9 1tHz e 300 GHz, não 
submetendo a populaçáo a caiiipos eletromagnéticos de radiofrecluências com valores 
siiperiores aos estabelecidos. 

12.2 A localizaçáo proposta para o sistema irradiante deve assegurar uma relação de 
proteção (sinal desejadolsinal interferente) entre emissoras do Serviço de Radiodifusão 
Coinunitária que ocupem o mesino canal, de no mínimo 25 dB, nas áreas de prestação de 
Serviço delimitadas pelo contorno de 91 dB n~icro (dBu), circunferência de 
aproximadamente um cluilômetro de raio, considerando-se que a separação mínima 
exigida entre as estações será de cjuatro quilômetros. A distância entre duas coordenadas 
será calculada com base na teoria dos cossenos da geoinetria esférica considera~zdo cada 
grau como 111,185 km. 
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13.1. Caso a fundação selecionada pretenda instalar a estação em localidades distantes até 
cento e cinqiienta qiiilômetros da fronteira com outros países, deverá ser obtido, para essa 
finalidade, assentimento prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional. 

13.2. Ptlra obtenqão da autorização a que se refere o subitem 13.1, a entidade selecionada 
deverá enviar ao Ministério das Comunicaçóes requerimento dirigido ao Secretário- 
Executivo do Conselho de Deiesa Nacional da Presidência da República (Anexo 15), 
solicitando o asseiitimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na 
localidade pretendida, enl conformidade com a Lei no 6.634, de 02 de maio de 1979 e o 
Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980. 

13.3. O requerimento deverá ser instruído com a seguinte documentação: 

a) cópia autenticada do estatuto social da entidade e suas alteiaçóes ein que constem artigos 
dispoildo que: 

a.1) a responsabilidade e u orientação intelectual e aclministrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

a.2) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, 'dois terços de 
trabalhadores brasileiros; 

a.3) a eiitidade não podcrá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto social sem 
prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselllo de Defesa Nacioiial; 

b) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia da certidão de nascimento para os 
solteiros, cópia da certidão de casamento para os casados, cópia de certidão de ckisamento 
com a correspondente averbaçgo para os separados judicialmente ou divorciados, e cópia da 
certidgo de casamelito e de óbito do cônjuge, para os viúvos); 

c) prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao serviço militar; 

d) prova cle que os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a Justica 
Eleitoral; 

e) Atas cle Constitui~ão e de eleição clevidamente registradas em cartório; e 

f) CNPJ da entidade. 
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13.4. A solicitação de assentimento prévio exige abertura de um novo processo, com um 
liovo número, diferente daquele do requerimento para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

13.5. O assentimento prévio, dado pela Secretaria Executiva do Consellio de Defesa 
Nacional, para instalaçiío de estação em localidade situada na faixa de fronteira, é condição 
imprescindível para que a autorização para executar Serviço de Radiodifusão Comunitária 
seja outorgada. 

13.6 A remessa do processo de Assentimento Prévio ao Coniselho de Defesa Nacional da 
Presidência da República só será efet~~ada após a instr~~çáo jurídica e técnica do processo 
administrativo para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitiíria. 

14. DA A U T O ~ Z A C Ã ~ I  PARA EXECUTAR gZi SER.VIE$JO 

14.1. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária é 
outorgada mediante portaria do Nlinistro de Estado das Comuilicações. 

14.1.1. O Ministério das Comunicações publicará a portaria de autorização no Diário 
Oficial da Uniáo e disponibilizará a lista de emissoras autorizadas em sua página eletrônica 
na Internet. 

14.2. A portaria ministerial que fonnalizará a autorização deverá indicar: 

a) a denominação da entidade; 
b) o endereço da sede da entidade; 
c) a localidade e o Estado; 
d) o objeto e o prazo da autorização; 
e) as coordenadas geográficas; e 
f) a freqüência de operação. 

14.3. O alo de autorização somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do 5 3 O  do art. 223 da Constituição Federal, ressalvado o 
disposto no item 16 desta norma. 

15.1. A instalação da estação deverá alencler às disposições estabelecidas no item 19 desta 
Norma e deverá estar de acordo com OS dados constantes do formulário mencionado na 
alínea "a'' do subitein 12.1. 

15.2. O prazo para o início efetivo da execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
é de seis meses a contar da data de recebimento da licença para funcionamento em caráter 
definitivo ou provisório da estação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual 
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período, desde que a entidade, dentro do prazo estabelecido inicialmente, envie solicitação 
por escrito e devidamente justificada ao Ministério das Comunicações. 

15.3. Qualquer alterajáo na instalação da estaqão que implique modificação dos dados 
incluídos na licença de funcionamento deverá ser submetida à previa anuência do 
Ministério das Comiinicações, devendo a entidade encaininhar: 

a) Solicitação assinada pelo representailte legal da entidade indicando os inotivos da 
n1udanc;a; 

b) Formulário para alteração de informações tkcnicas da licença de funcionamento de 
entidades autorizadas e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART conforme alínea 
"h" do s~ihitern 12.1; 

c) Docuineiito citado na alíiiea "c'' do subitem 12.1, caso haja mudança de coorclcnada do 
sistema irradiante e/ou do estúdio; 

d) Documeilto citaclo na alíiiea "d" do subitem 12.1, caso haja mudança nas características 
técnicas do sistema irradiante (antena); e 
e) Docuinentos citados nas alíneas "e". "f' e "g" do subiiem 12.1, caso ha-ja mudaiiça de 
coordenadas do sistema irradiante. 

15.3.1.0 pedido de alteração de local será imediatamente indeferido, caso não seja 
encaminhado ao Iainistirio das Con~uaicações qualquer um dos documentos do subitem 
15.3 ou caso o novo local não esteja circiiiiscrito em um raio de até 01 (um) quilômetro das 
coordenadas geogr6ficas constantes da portaria de autorização da execução do serviço; 

15.3.2. A alteração cle local deve considerar que a sede da entidade deve estar localizada 
dentro da área de prestação do serviço. 

15.3.3. A alteração do local cle iilstalação da estação somente poderá ocorrer após a 
publicação do decreto legislativo. 

15.3.4. A operação da estação ern novo local de instalação só poderá ser realizada após 
emissão de nova licença com as iiiformações corrcspondcntes. 

16. DA AUTORIZAC~O DE OPEW~CÃO COM LICENCA PROVHS~RIA 

16.1. Autorizada a execuçáo do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, 8 2" e 
94."la Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Ministério das 
Comunicações expedir6 autorizar;ão de olneração, em caráter provisório, que perdurará até a 
publicação do Decreto Legislativo expedido pelo Congresso Naciolial. 

16.2. Da autorização de operação em caráter provisório deverão constar as inforinaçóes 
mencionadas nas alíneas do sulnitenn 1.7.2. 
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27. DA ElleVEN~A. PARA FUNCIONAMENTO DE ESTA)A~O 

17.1. Após a deliberação pelo Congresso Nacioilal e a expediçáo de Decrelto Legislativo, 
o Ministério das Comunica~óes emitirá a licença para f~~ncio~lameiito de estagão, com prazo 
de vigência de dez anos. 

17.2. Da licença para fulicionameiito de estaçáo, constarão: 

a) denominação da entidade; 
b) denoininação de fantasia da emissora; 
c) número do Fistel; 
d) número da estação; 
e) CNPJ; 
f) iiúmero do processo; 
g) coordeiladas geogritficas do sisteii~a irracliante; 
11) endereço da estacão ou local de operação; 
i) raio da área de serviço; 
j) horário de funcionamento; 
1) canal e f~equência de operação; 
1n)indicativo de chamada; 
11) fabricante, modelo e código de certificação do transmissor; 
o) potência de operação do transinissor; 
p) polarização, ganho e altura da antena traiismissora em relação ao solo; 
q) informacão de que a einissora não tem direito à proteção contra interferêi1cias causadas 
por estações de telecomunicações e de radiodifusão regularmente instaladas. 

181.  Iniciada a operação da estação, em caráter provisório ou definitivo, a entidade 
autorizada comunicará o fato à Anatel, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cabendo a esta 
proceder à vistoria. 

18.2. Qualquer alteração na estação que implique modificação nos dados constantes da 
autorização de operação em caráter provisório ou da licença para fimcionaineiito de estação 
ser6 inotivo para emissão de nova autorização de operação ou de nova licença, uma vez 
comprovado o recolhimento da correspondente taxa de fiscalização da instalação. 

19.1.1. Designação: monofônica: 1806CF3EGN estereofonica: 256IP8EHF 
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19.1.2. Polarização: a polarizac;áo da onda e1etromagi:ilética emitida pela antena poderá ser 
linear (horizontal ou vertical), circular ou elíptica. 

19.1.3.Tolerâi1cia de freqiiência: a freqüência central da estação de radiodi.ftlsão 
comunitária não poderá variar mais que rt2000 Hz de seu valor ~iominal. 

19,1.4. Espúrios de radioí'requência: clualcluer enlissão presente eni freqüências afastadas de 
120 a 240 ItHz, incliisive, da freyuêiicia da portadora deverá estar pelo menos 25 dB abaixo 
do nível da portadora sem modulaçcio; as emissões ein frcquências afastadas de mais de 240 
kHz ate 600 kHz, iilclusive, da freqüência da portadora deverão estar pelo menos 35 dB 
abaixo do nível da portadora sem modulação; as emissões em freqüências afastadas de mais 
de 600 kHz da freqüência da portadora deverão'estar pelo ineilos (73 + I?) dB (P= potência 
de operação do transmissor, ein dBk) abaixo do nível da portadora sem rnodulaqão. 

19.1.5. É estalxlecida a referência de 75 IrHz no desvio de freqüência da portadora para 
definir o nível de inodulação de 100%. 

19.2. D'AS EMISSORAS 

:19.2.1. A potência efetiva irradiada - ERP por emissora do Serviço de R1-idiodifusão 
Comuiiitária será de, no máximo, 25 watts. 

19.2.2. O n?:íximo valor de iiite~isidade de campo que a estaqão poderá ter a ilma distância 
de u m  qinilôiinetro cla antena e a uina altura de 10 ~iíetros sobre o solo será de 91 dBu, obtido 
a partir da expressão: 

E (dBu ) - 107 i ERP (dBk) - 20 log d (krn), onde: 

ERP (dBk) - potência efetiva irradiada, ein dB relativos a 1 lcW (tomado o valor ináxiino, 
de -16 dBls, correspondelites a 25 W), sendo: 

ERP (dBk) = 10 log ( Pt x GBt x Gvt x 11 ), em que: 

Pt - potência. do traiismissor, em kW; 

Ght - ganho da antena, 110 plano horizoiltal, em relaçiio ao dipolo de meia onda, em vezes; 

Gvt - ganho da antena, no plano vertical, em reladão ao dipolo de meia onda, em vezes; 

11 - eficiência da linha de transmissão; 

d - distâilcia da antena transmissora ao lirnite da área de serviço, ein lun, (tomado o valor 
máximo de um km), 
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Em nenhuma direção o valor da intensidade de campo, ii um q~iilômetro dii estação 
transmissora, poderá ser superior à indicada no item 19.2.2. 

19.2.3.0 diagrama de irradiação da antena utilizada por estação do Serviço de 
Radiodifusão Com~initária deverá ser oinniclirecional. 

19.2.4. O ganho da antena transmissora será de, no máxiilio, O dB, em relação ao dipolo de 
meia oizda. 

19.2.5. A altura da antena com relação ao solo seri de, no máximo, trinta metros. 

39.2.5.1. A cota do terreno (solo) no local de instalajão do sistema irradiante não poderá 
ser siiperior a trinta metros, com relagão à cota de qiialquer ponto do terreno no raio de um 
quilômetro em torno do local do sistema irradiante. 

19.2.5.1.1. Caso a condiçiío estabelecida no subitem 19.2.5.1 não seja satisfeita, a 
instalação proposta será analisada como situação especial, dependendo de estudo específico 
realizado pela entidade e assinado por profissional habilitado. 

19.2.5.1.2. O estudo específico a que se refere o subitem 19.2.5.1.1 deve apresentar: 

a) Levantamento do perfil do terreno mostrado em pelo inenos 12 direções, a partir do local 
da antena, num raio de 4 quilômetros. As radiais devem ser traçadas com espaçamento 
angular de 30" entre si e coin passos de 100 metros em cada radial; e 

b) demonstração da adequaçiio do sistema irradiante no que se refere à altura da torre e 
potência do transmissor que garantam os valores de intensidade de campo máximo sobre a 
área de prestação do serviço. 

19.2.6. A ligação entre o transmissor e a antena deve ser feita por meio de cabo coaxial. 

19.2.7.4) estúdio e o transmissor devem estar inslaladot;, preferencialinente, na mesma 
edificação, não sendo permitida a instalacão de estúdio auxiliar. 

19.2.7.1. No caso em que o estúdio e o transmissor não estejam instalados na mesma 
edificação, o uso de freqiiências destinadas aos serviços auxiliares de radi~difu,,~ P a ~  e 
correlatos para interligação das duas instalações somente será a~~torizaclo, em caráter 
excepcional, em caso de interferência comprovada na recep~iío de sinais de televisão. 

19.2.5. A separação mínima entre duas estações do Servigo de Radiodifusão Comunitária 
será de quatro quilometros. 

19.2.8.1. O disposto no item 19.2.8 poderá não se aplicar quando simultaneamente: (a) as 
duas emissoras estiverem em muiiicípios vizinhos; (b) forem atribuídos canais distintos 
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para a prestar,ão do serviço nos municipios; e (c) ficar comprovada a viabilidade técnica, 
observaclos os parâinetros iécnicos para a prestacão do senliço. 

I 
19.2.9. É vedada hs estações do Serviço de Radiodifusão Comunitária a traiismissão no 1 
canal secundário prevista no subitein 3.2.9 do Regulaineiito Técnico para Einissoras de , I 

Radiodifusão Sonora ein Freqiiència Modulada, aprovado pela Resolução Ailate1 no 67, de 
12 de novembro de 3 998. 

19.3, DOS TRANSMISSORES 

19.3.1. Sorneiite será permitida a utilização de equipamcntos transmissores com potência 
de saída de no máxiino 25 Watts, específicos para o Serviço de Radiodifusão Cornuilitária 
e certificados pela Anatel. 

1 9 3 1 . 1  Os equipamentos transmissores utilizados no Serviço de Radiodifusão 
Comunitária deverão ser pré-sintonizados na freqüência de operação consignada à emissora 
e deverão ter sua potência de saída inibida à potência de operaçião constante da Licença 
para Funcionamerito de Estaçáo. 

19.3.2. As especificaçóes dos transinissores deverão ateilder aos requisitos mínimos a 
seguir indicados: 

19.3.2.1. Os transmissores não poderão ter dispositivos externos que permitarn a alteraçio 
da freqüência e da potência de opera.çáo. 

19.3.2.2. Os trarisinissores devem estar coinpletamente encerrados em gabinete inetálico e 
todas as partes expostas ao contato dos opercidores serio eletricamente interligadas e 
conectadas a terra. 

19.3.3. Todo o trai~smissor deve ter fixada no gabinete uma placa de identificasão onde 
conste, no mínimo, o nome do fabricante, o modelo, o número de série, a potência nominal 
e a frequência de operacão. 

19.3.4.0, dispositivo de coiltrole da freqüência deve ser tal que permita a manutenção 
automiitica d a  freqiiência cle operação entre os limites de mais ou nienos 2000 Hz da 
freqüência nominal. 

19.3.5. Qualquer einissiio presente ein freqüências afastadas de 12,O a 240 kHz (inclusive) 
da frequsncia da portadora deverá estar pelo menos 25 dB abaixo do nível da portadorti sem 
modulaçáo. 

19.3.6. As ernissóes em freqiiênçias afastadas da fieqiiência da portadora de 240 IrHz até 
600 inclusive, deverao eslcir pelo menos 35 dB abaixo do nível da portadora sem 
rnodulaçáo. 
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19.3.7.A~ emissões em freqiiências afastadas de mais de 600 kHz da frequência da 
portadora deverão estar abaixo do nível da portadora sem mod~~laçáo de (73 -t ]L) dB, onde 
P é a potência de operação do transmissor em dBk. 

19.3.8. A distorção harmônica total das freqüências de áuclio, ilitroduzidas pelo traaismissor, 
iião deve ultrapassar o valor eficaz de 3% na faixa de 50 a 15.000 Hz para percentagens de 
inodulação de 25,50 e 100%. 

19.3.9. O nível de rxído, por modulação ein frequêilcia, medido na saída do transmissor, na 
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB abaixo do nível correspondente a 
100% de modulação da portaclora por irm sinal senoidal de 4.00 Wz. 

19.3.10. O nível de ruído, por modulação em amplitude, medido na saída do transmissor, na 
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB abaixo do nível que represente 
100% de modulação em amplitude. 

20. DA ~ N O V A Ç Ã , O >  DA OUTORGA PARA, EXECUÇÃO DO SIERVBCO DE 
WDTODIFUSÃO, C~OMUNIT~L~~%HA 

20.1. A outorga para execuç5.0 do serviço de radiodifusáo coinunitásia tem validade de 10 
anos e poderá ser renovada por igual período, desde que obedecidas às'exigências desta 
Iárorma e demais disposições legais vigentes. 

20.2. As entidades que pretenderem a renovaçáo deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, nos 6 (seis) meses anteriores ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível i10 Anexo 12 desta Norma.. 

20.2.1. Nos casos de emissoras cujas outorgas já tenham expirado ou estejam a menos de 6 
(seis) meses de expirar a partir da  publicação desta Norma, a entidade interessada na 
renovação terá até 6 (seis) meses para enviar ao Ministério das Coinunicaçóes o seu 
requerimento (Anexo 12) e os documentos inencionado:; no item 20.3 desta Norma. 

20.2.2. As entidades que cumprireni o disposto nos siibitens 20.2 e 20.2.1 poder" ao manter 
suas emissoras em funcionamento, em caráter .precário, até cjue o Ministério das 
Coinunicajões conclua a análise do processo de renovação. 

20.3. O requerimento constante do Anexo 12 desta Norma, será, obrigatoriamente, 
acompanhado de: 

a) laudo de vistoria técnica, elaboraclo por profissional liabilitado (Anexo 13) ou pela 
Anatel, observado o item 20.3.1, manifestando o fiincionamento da emissora de acordo com 
as normas técnicas vigentes. O laudo, conforme o caso, poderá vir acompanhado de: 
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a. L)  declaração firmada em conjunto com o represcnraaite legal d;i interessacla, 
alestai-iclo que a enlissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conforii~idade corn a ÚIiima aulorização c10 Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamenta@io vigente, constantes da respectiva 
licença dc fuiicionamento da estação; 

b) laudo de ensaio do(s) traiismissor(esj; 

c) Anotasão de Respo~isabilidade Técnica - PJIT, referente ao laudo apresentado, 
devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo representante legal da entidade, 
acompanhada de comprovante de pagamento e, caso o Ministério das Comunicações 
manifeste dúvidas quanto a ART, docuineilto que comprove as atribuiçóes do profissional; 

d) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

e) CNPJ válido e atual; 

f) clocurne~itos atiializados ie~relanclo eventuais alteracões ocorridas no estatuto social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estiituto; 

g) ata de eleição da atual diretoria em exercício, clcvidaniente registrada e acompailliacla dos 
docuinentos e declarações relacionados no subitem 8.1; 

h) declara@ío constante do Anexo i 4  desta norma, assinada pelo representante legal da 
entidade, atestando que a ernir5:;ora: 

h.1) 1150 veicula nenhuma publicidade cornerci~il, ficando ressalvados os casos de 
apoio cultural; 

h.2) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a 
emissora rescrva um percentual mínimo de 5% (ciiico por cento) de tempo de sua 
prograinação para a tra~isniissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 
art. 67,3, do Decreto 52.795, de 3 1 de outilbro de 3963; 

h.3) declaração, assinada pelo representante legal da entidacle, alestmdo o 
cumprimento da finaliclade conslitircional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo inínirno h produqão independente em rela~ão ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221,121, da Constituição Federal; 

i) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionallidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprova~ão; 
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j) último relatório do Consellio Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; e 

1) relação dos associados, constando nome, endereco, data da afiliação e número do CPF 
dos mesmos. 

20.3.1. A entidade interessada na reilovação de,outorga que deixar de apresentar o laudo de 
vistoria técnica submeter-se-á A vistoria da Anatel, especificamente para este fim, de acordo 
com a disponibilidade da Agência. 

20.3.2. Nlesmo que a entidade interessada opte por enviar o seu próprio latido de vistoria, a 
Anatel poderá, a seu critério, realizar vistorias técnicas de rotina lia emissora, a qualquer 
tempo. 

20.4. Os documentos devem ser tipresentados em original ou cópia auteiiticada e 
encaminhados via postal o11 apresentados diretamente no protocolo central do Miilistério 
das Comunicações. 

20.5. O Nlinistério das Coinunicações poderá solicitar, ein qualquer fase do processo de 
renovação, outros documentos que comprovem a idoneidade da entidade'solicitante e de 
seus dirigentes. 

20.6 Em caso de náo envio pela entidade dos documentos listados nesta Norina e de não 
cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o processo de 
renovação de outorga será indeferido. 

Li. DAS IWEGltBAS GEWiIS P A U L  A EXECUQ%O DO SERVI(ÇO 

21.1. Toda estação de Serviço de Radiodifusão Comunitária é obrigada a irradiar seu 
indicativo de chamada a cada sessenta minutos. 

21.2. A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, sob pena 
de aplicação das sanções previstas na legislação do ServiGo, deverá manter atualizado o 
endereco de sua sede e o nome e o endereço de correspondência de cada um de seus 
dirigentes para qualquer solicitação ou iilspeçáo do Ministério das Comunicações. 

21.3. Toda a irradiação deverá ser gravada e manticla em arquivo durante as vinte e quatro 
lioras subseqüentes ao encerramento dos trabalhos diários da emissora, devendo também 
ser conservados em arquivo, durante sessenta dias, os textos dos programas, inclusive 
rioticiosos, devidamente auteiiticados pelo responsável legal da entidade. 
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21.3.1. As grava~íjes dos prograrínas políticos, de debates, elitresristas, pronunciainentos da 
mesma natureza e qualquer irradiacão não registrada em texto deverão ser coilsen~adas em 
arcluivo pe1.o prazo de 20 (vinte) dias, a pai.tir da transmissão. 

21.3.2. As transmissões con~pul:;oriamente estatuíclas por lei serão gravadas em material 
fornecido pelos interessados. 

21.4. A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária deverá 
instituir um Conselho Comunitário, coniposto por, no rnínimo, cinco pessoas represeiitanteç 
de entidades da comuniclade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, excluídas a gr6pria entidade prestador;t do servi~o, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acoanparihar a 'progra~llação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da conmnidatle e clos princípios estabelecidos no art. 4 O  
da Lei n09.612, cle fevereiro, tle 1998. 

21.4.1.0 Conselho Comunitário deverá encamirll-iar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que soljcitaclo, relat0rio resuniiclo contendo a descrição da grade de programa~ão, 
bem como sua avalia~ão a respeito da rnesnia, consideranclo as finalidades legais do 
Serviço de Fhdiodifi~são ConnuriitBria. 

21.4.2. A entidade deverá manter disponivel e atualizado, para qualqiier solicitação ou 
inspeção do Ddlinistério das Comunicações, o ato que estabeleceu a coinposi@o do 
Conselho Comunitário. 

21.4.5. Cb processo de e1eic;ão para os cargos qiie cormpóem a estrutura adiniilistrativa e 
deliberativa da entidade deverá observar o princípio da altemância de poder, respeitando o 
disposto no suhiteiii 3.3.3. 

21.5. As e~nisçoras do Servi~o cle P.adiodifus50 Comunitária assegurarZo, ein sua 
programac;ão, espaço para divulgação de planos e realizar,óes de entidades ligadas, por suas 
finalidades, ao desenvolvimento da comunidade. 

21.6. A.s prestadoras c10 Serviço clc Radiodift'iisão Comunitária poderão admitir apoio 
cultural aos seus programas, desde que oferecido por estabelecimentos situados na área de 
prestação do serviqu. 

21.7. É vedada a forn-iação de redes de radiodil~~sáo comuniiária, excetuadas as sit~laçóes 
de guerra, cala~nidacle pública e epidemias, bem c01110 as transmissões obrigatórias dos 
Poclercs Executivo, Judiciario e Legislcilivo definidas ern leis. 

21.7.1. Ein situações de guerra, calamidade pública e epidemias, a rede será convocada 
pelo Poder Público. 

21.7.2. Enquanto durarem casos de calamidade pública oficialmente reconhecidos como tal 
pela autoridacle competente e mesmo que ela. náo convoque cadeia de emissoras de 
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Minuta de novo Regulamento para a prestação do Serviço de Racliodif~isão Comtiriitríria - a ser eilcami~iliada 
i Consultoria Jurídica deste Ministério em julho de 2011 

radiodifi~são comunitária, essas poder50 organizar-se em rede, em âmbito estadual, para 
transmitir exclusivame~ite conteúdos de auxílio às vítimas. 

21.k É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação clas emissoras de 
radiodifusão comunitária. 

21.9. É vedada a cessão ou arreiidamento da emissora do serviço de radiodifusão 
con~unitária ou de liorários de sua programação. 

21.10. É vedada a transferêncici, a qualquer título, das autorizações para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

21.10.1. As alteraçóes nos atos constitutivos e rnodifica~ão da composição da diretoria da 
entidade detentora de autorizaçiio para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, 
observadas as disposições desta Norma, devein ser apresentadas ao Ministério das 
Comunicações devidamente registradas ou averbadas lia repartisão conlpetente, no prazo de 
30 (trinta) dias contados de sua realiza~ão. 



GABINETE DO MIMSTRO 
COORDENAÇ~O-GERAL DE IIERmÇOS DO GABINETE 

Esplariada das Ministdrios, Blooo R, Sala 722 
70044-900 Brasflia-DF 

Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Ofíoio n" 3 6 I20 1 1IGM-MC 
Brmllia, O 22de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LU~SALBERTO DOS SWVTOS 
Subchefe de Anhlise e Acompanhamento de Políticas Governamentais Pc-6 Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Devoliição de processos 

Senhor Subchefe, 

1. Reporto-me ao Oflcio Conjunto n9405/2011-SAGISAJ-C.Civi1-PR, de 19 de maio de 
2011, onde o Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da Repfiblica 
juntamente com Vossa Senhoria solicitam a averiguação dos processos que relacionam, 

2. Em atenção ao assunto, tendo em vista a NOTA TÉCNICA 
777/2011/CGRCBDEOC/SCE/MC, da Secretaria de Sei.vi9os de ComiinicapTio Eletrônica deste 
Ministério, c6pia anexa, restituo a Vossa Senhoria os Processos abaixo ielacionados, cujas 
Exposig6es de Motivos na 16, 18, 32, 33, 34, 35, 36, 39, 88, 92, 96 e 103, de 2011, estão sendo 
reenviadas, nesta data, por meio do SIDOF. 
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continua 
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continua* do Oficio á 3~ 1201 1/OM-MC, de 2 de agosto de 201 1. 

Atenciosamente, 

PE@RO DE ALCANTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comiiiiicação Eletrôiiica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletronica 

No ta Técnica 11?&$!201 l/CGP\CiDEOCISCE-MC 

Assunto: Previsão rle. instalação de Conselhos Comunitários responsáveis pela supervisão da 
prograniação de emissoras autorizadas a prestar o sei'viço de i-acliotlifusão comunitária 

.- -- _ SUMÁRIO - ---- EXECUTNO 

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Consellios 
Comunitários vincular!os a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária, tendo 
em vista o disposto na Nota Informativa no 6212011lSAG-Casa Civil-PR e reunião realizadii na Casa Civil 
110 dia 27 de jullio de 2:)11. 

ANALISE -- ---------l___- _ --_-_--____--- 
2. No iter 4 da referida nota informativa, "szrgei.e-se que seja enifi~7do e.xpedieiite ao > '. -2 &linistirio ci~7.s Coinzrii. -uçc?es, infonnrl.iido-o que L! 17eces.scírio e.~igir das entidades intcressad~u lia 
az~torizoção cio Serviço 'e Radiodtfusão Comzmitári~~ a pl.ei>isLTo, nos seus estatutos sociais. do Coriselho 
Comunitário, corn v i s t ~  ~ro  cumprintento do ort. 8" da Lci r7" 9.612/98, da Nortila COniplenientai. no  
1/2004, do A4inistkri0, e ~onforrnidade coin o A~7exo 1 6 desta Norma ". 
3. Eni reur tão realizada entre represeiitaiites da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletronica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconlieceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qual "a entidcr~le autorizada a explorar o 
Serviço deiierd in~titzrir uni Conse1110 Comunit~írio, c o r ~ ~ p o ~ t o  por no ~níi7ii~io cinco ~ L J S S O U S  

I*cJpresentuntes db entidades da coinznlidade locnl, tais conro ~issocia~ões de classe, Õener7iéritas, 
relrgiosas otr de ~t.iioruu'or.es, desde yzre legalmente in.stitzií~kr.s, con~ o objetivo de ciconlpanhar a 
prograniação cr'a en~issorn, coin visto ao atendimento do interesse exchisii~o da cor7iunidade e dos 
pr.inc@io.s r.stube1ecido.v rio art. -/"desta Lei". No entanto, argumentou-se que não há na lei, no decreto ou 
na norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a coristituiçáo do relerido conselho ein seu 
estiituto. Vale lembrar que não S preciso constituir entidade específica para a prestayão do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associações e hiidaçóes concorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestação desse serviço. 
4. A inexistêiicia de meiição ao Conselho Comunitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-10, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicaçóes a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotineiro, no iimbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituiqáo do Conselho Comunitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encamiiiliar nova docuinentação ou apresentar demanda ao Ministkrio das Coniunicações 
(como, por exemplo, pedido para alteraçiio de características técnicas) e quando a ata iião tiver sido 
apresentada anteriormente. 
5. Saliente-se, ainda, que a regulamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária est5, neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma. que 
substituirá a Norma Conlplemeiitar no 112004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada s ser subn~etida à Consultoria Jurídica deste Ministério, com a expectativa de 
publica~ão do n o v o  documento no m2s de setembro. Como se depreende da minuta (em anexo), serão 
ciiildos formalmente mecanismos que Cdcilitem o acompanhamento da iiistalaçáo do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O e.statuto Lsociul das ussociuçfir.\ cortizinitárius e das .fiiriduções ir7teressatJas 
ein prestar o ,servigo deiierá: ( .) jl indicnl* que constituir0 lm7 Cánsel~io Comunit~írio nos tei'nios du lei no  
9.612, de 19 de feivreiro de 1998, caso u entidade i~eiiha a ser coiitentpladci com rtn7a outo~.gn para a 
yi.estação do se)-viço de rndiodifiisão comunitária ". Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompanhado de ''j) último relatório do Consell~o Lomuiiitúrio, coitstitlrído nos 
moldes do item 21.4.1 desta nornia, sobre aprograinaçlío iteic~rlodn pela eniissora". 
6. Por fim, os representantes do Ministério das Comunicaçóes ria referida reunião 
solicitaran~ que se aguardasse a publicação da nova norma para o iiiício da cobraiiça relativa à previsão 
C'GRC/DEOC 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

coruc~usão ... __ " . - . - - - . - . . - - - - - . - . . . . . . . . ._ I . I  

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos a cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de en~issoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministkrio das Comunicaçóes deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicaçóes 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicaçóes cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideraçáo do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, A' de julho de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 
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